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Oficio n° 014/2025 - DLC

Imperatriz/MA, 09 de maio de 2025

À Sua Excelência, o Senhor

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Autorização da Câmara Municipal de Imperatriz para iniciar a prorrogação de 
contrato.

Senhor Presidente, ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que o Contrato n° 
20210520.007/2021, com a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
LTDA. que tem por objeto Contratação de empresa especializada para a implantação e 
prestação de serviços de locação de Softwares, com acesso via internet, que atendam legislações 
específicas, em especial os departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal 
- Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de 
Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações técnicas e serviços 
descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para atendimento da Câmara 
Municipal de Imperatriz , com atendimento presencial, de interesse desta Casa Legislativa, 

encontra-se em reta final de sua vigência.

Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua 
utilização dos softwares para as atividades administrativas, como recursos humanos, 
contabilidade, folha de pagamento, licitações e contratos, dentre outros de suma importância 
para o desenvolvimento das atividades cotidianas, tudo em conformidade com as especificações 
técnicas e serviços descritos no Termo de Referência. Além disso, a continuidade na prestação 
dos serviços já contratados minimizará custos, uma vez que os valores contratados são de 2021, 
ou seja, uma nova contratação ensejaria em valores bem superiores ao contrato vigente, além 
de que os senadores já estão familiarizados com o sistema, evitando assim novas contratações 
para treinamentos adicionais. A manutenção do sistema também é interessante uma vez que a 
alteração do mesmo pode levar a um custo adicional com todas as mudanças estruturais que 
surgem de forma indireta com a implementação de um novo sistema.
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Por fim, cabe destacar que conforme o edital, 17.8 diz que Ü‘O prazo de vigência 
do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de uma das hipóteses 
dispostas no art. 5 7, inciso II da Lei n° 8.666/1993.” Além disso, o termo de referência no ponto 
1.2 que trata da “Justificativa e Fundamentação Legal” diz que “Os serviços ora pretendidos 
são de natureza continuada, em face da necessidade contínua de serviços de manutenção dos 
arquivos armazenados, tendo em vista que o software será um importante elemento para a 
melhoria do armazenamento do arquivo desta Casa Legislativa, otimizando a relação custo- 

bcneficio pelos serviços públicos podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até sessenta 
meses, na forma do artigo 57. inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.’’assim sendo, sob o ponto 
de vista legal, o artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, prevê que o prazo de duração dos 
contratos de natureza continuada, como é o caso em questão, podem chegar a 60 (sessenta) 
meses, logo, sua prorrogação está amparada pelo dispositivo legal retrocitado.

Assim sendo, solicito a autorização de Vossa Excelência para dar início ao processo de 

prorrogação contratual.

Respeitosamente,

Victor Gabriél j^qíiirrõjLl^lia 
ÍJ^fífõrTlê^õntratos 

PORTARlA/GRATPR N° 029/2024

Autori 1 f)5 / OS 72025

Presidente da Câmara Municipal de 
Imperatriz

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA 
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DADOS DO CERTAME

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021

TIPO: Menor Preço

PROCESSO Nc 048/2021 _____
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA
Endereço Eletrônico: https://www.portaldecornpraspublicas.conn.br/
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.çom.br/ http://www.camaraimperatnz.ma.gov.br/
□ LICITAÇÃO COM ITENS EXLUSIVOS PARA MEs / EPPs

D LICITAÇÃO EXLUSIVA PARA MEs / EPPs

S LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO

MODO DE DISPUTA. ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
EMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

S o

OBJETO. Contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, 
com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de Contabilidade Pública, 
Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Control de 
Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de 
Referência, tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz . com atendimento presencial, de interesse desta Casa
Lcyoiaii vo

Órgão Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ O

RÉCEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 13:30 horas do 15/04/2021

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 13:30 horas do 15/04/2021.
^ - ----

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13:00 horas do dia 20/04/2021.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 14:00 horas do dia 20/04/2021. £ râ

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 20/04/2021.
LU 3

PREGOEIRA: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF

sessão pública

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico 
www.portaldecomoraspublicas.com.br

no endereço 
á S

Esta documento foi assinado drgitalment^ St^WAIpifc^ A 11 SÁ- < «Wí^WÁraiçz,,. MA , e Erasmo Pereira Da
Silva Junior CNPJ 69.555.019/0001-09
Para verificar as assinaturas vá ao site https /.'oab.portaldeasT^jiWrT^^^S^^Â?^ ° “digo 83F7-1585-C9D6-5BDD
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Este documento foi assinado dkjitalmerrt^ ^MÁlíWrMPW&lté W> É^BM ÍWB^USiTvMArior e Erasmo Pereira Da
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N” 007/2021

^MffifiUi^BI^^H^^^^^^HBHHi^l^MIH^^M
1.1. A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, torna_público para conhecimento dos interessados que 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a Contratação de empresa especializada para a implantação e 
prestação de serviços de locação de Softwares, com acesso via internet, que atendam 
legislações especificas, em especial os departamentos de Contabilidade Pública, 
Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, 
Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações 
técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à 
Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para 
atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz , com atendimento presencial, de interesse 
desta Casa Legislativa.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n° 10 520/0g, 
Resolução n° 002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie, befr 
como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando^e, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. £ <

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica . O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examãnàr 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decida; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzimos 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Presidente^ 
propor a homologação.

www.portaldecomp.jspubiicas.com.br

1.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página -  
no endereço eletrônico ortaldecomprasp .

http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/è
www.p ublicas.com.br

2. OBJETO DA LICITAÇÃO - ^=JB

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a Prestação 
de serviços técnicos de manutenção - adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva e supple 
mensal do Portal Oficial do Legislativo de Imperatriz, com visitas técnicas presencial, semanais 
e capacitação continuada, com Hospedagem Sistemas de Gerenciamento de conteúdo e Base 
de Dados com sistema de backup em duas camada de segurança, Sistema de Migração-de 
Dados de Licitações e Contratos do sistema de acompanhamento de contratação pública, para 
o portal da transparência da câmara, Diário oficial eletrônico, com sistema de publicação

Este documenta foi assinado digüalrnentilfyWfiMBRlWfirMfMSffMíJ.U^jh f^ft&ÍSKIfiRííiSirvMi&itor e Erasmo Pereira Da
Silva Junior CNPJ 69.555.019/000)-09
Para verificar as assinaturas vá ao site nltps-oabporta.oeacp^^í^^.s^.lJÍ1)1 1 ° código 93F7-1585-C9D6-5BDD
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eletrônico e gerenciamento de publicação de forma eletrônica e de forma sequencial das 
edição com autenticação reconhecida pelo ICP-Brasil, e sistema de gerenciamento de 
conteúdo, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

2.2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 204.000,00 (duzentos e 
quatro mil reais), tendo por referência os preços constantes das pesquisas de preços 
realizadas.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O Valor estimado desta licitação é de R$ R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).

3.2. As despesas decorrentes da Prestação dos serviços deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento:

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade. 01.122.0001 2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA T 5 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos 001 - RECURSOS ORDINÁRIOS ü g

c ôe
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO;

4.1. Até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

ã o

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldeçomprasp . ’ çublicas.com.br

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ^ 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusiva mente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico praspublic .www.portaldecom as.com.br

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos -no 
certame

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio  br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

www.portaldecompraspublicas.com

£ste documento foi assinado digitalrneritrfy^ ftWWh4WrMlMW^>iífe JÂRíb fffi!íft^BBF^!??iIvM4>ior e Erasmo Pereira Da
Silva Junior CNPJ 69.555.019/0001 -09
Para verificar as assinaturas vá ao site https J/oab purtaidea-.^t^^v^jgii q s JJ. 1 tiu o código 83F7-1S85-C9D6-5BDD.
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4.9. Não serâo conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente.

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5 DAS OONDigOn GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ^^^^■■^^^■B

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 

. £ □www.portaldecomprasublicas.com.br

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Imperatriz - MA; ou

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também 
poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de HABILITAÇÃO, deste 
edital. w’o

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente editai, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. ^3

6 . DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO ■■■■■■■■■jl

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de lmperatife=- 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico;

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível cora |> 
objeto desta licitação,

3 tu
6.1.5. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; f S

EslR documento foi assinado digitalmenttf^M^ ^fflí^^MWtíaifti JMí> UeoUQ,;J>Iipc|B04 |V<MA ior e Erasmo Pereira Da
Silva Junior ' CNPJ 69.555.019/0001-09
Para verificar as assinaturas vá ao site https//oab.portaldeasiffcjteiifOOyM-Mr l1?1) ocodtgo 83F7-1585-C9D6-5BDD.
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6.1.6. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham sido 
declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e 
contratar com a Câmara Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 
pública da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, em que este exerça cargo em 
comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado, ou 
contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e 
os instrumentos equivalentes;

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgada, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, 
danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

1. CREDERCIIMEWO E REBREBENTAÇÍO #H||^^^^M^HHI^^^^MB
7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
ortaldecompraspublicáS cam br.www.p

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave ^c^ 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal xie 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento è 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página comprasp , podendo sanar eventuatewww.portalde ublicas.com.br

LU ’
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dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falecom@portaldecompraspublicas com.br.

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou á Câmara Municipal de Imperatriz - MA, responder por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

co

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7.8. O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Imperatriz - MA com appro 
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico para esta licitação.

8 DA COTA RESERVADA;

8.1. Em virtude do caráter indivisível do objeto deste presente pregão, não será aplicada a reserva 
de cota de 25% para as empresas preferenciais, prevista no art. 48, III, da Lei Complementai1- n° 
123/2006.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www._portaldecompraspublicas.com.bF e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistemá 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas.

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários paraS o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto destá 
licitação.

9.2. O licitante não poderá cotar em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o limite 
minimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimen&s 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Este documento foi assinado digitai men Kw ^.J^qip. M^g^ AJIU É&J»B>rI»W^ » Erasmo Pereira Da
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9.4.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

9.4.2. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso;

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas.

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços.

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

ê *
9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônicé; 

as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3a da Hei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts 42 a 49, quando for o caso;

li.

9.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n’ 123, de 200^ 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno portej

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do Edital.

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos 
de habilitação, ou somente após requisição da Pregoeira. £ g

& o
9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta^ 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 5 « 

G W
10.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contentem

Este documento foi assinadodigitaimemJ^SwIi^ft Meserra-n. U»Â p^tra fipweiW'* M^ e Erasmo Pereira Da
Silva Junior ' CNPJ 69.555.019/0001-09
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vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ^er 
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente .áõ 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 1

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado peto 
sistema

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,;.cfe 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.15. Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 
houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do ultimo lapce
ofertado em mais de 85%.

10.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregacg $ 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. » 2

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa ê 
terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certaífia,

Ene ooournerste foi as^raio L.jiüinieoiJ^i^SPlí^MpíSyitiPr; l.il^Â fíÇBW^^WBH^S^tivMAiíor e Erasmo Pereira Da
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publicada no Portal de Compras Públicas http//www.portaldecompraspublicas.com br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

10.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
de ordenação das propostas.

11. DO EMPATE:

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nD 
123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão; « ™

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 
do item 10 e seguintes;

11.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. - s

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da lei 
Complementar n° 123/2006.

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada corno 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certa me.,.nà 
forma do item 10, e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta 
ou lance

11.1.7. O disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte

Este documento foi assinado di^talmenteJ^MP SWJpfiQiprMfl^WAiiRt LJS^ ftfllfftlIfflP^tWZ;,, MA ior e Erasmo Pereira Da
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11.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 
pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

11.2. Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa esno 
desenvolvimento tecnológico no País;

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstasma
legislação;

11.2.5. Sorteio.

11.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valer 
Negociado", com a devida justificativa.

18. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso* 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 
melhor proposta.

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

13.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiK» 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto

13.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digítalmente, a proposta atualizada egi 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de campo 
próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. f ™

13.2.1. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, enderéço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); | 2
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b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta dias) dias corridos, contados da 
data prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de início da execução dos serviços, que deverá ser de 05 (cinco) dias
uteis.

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

13.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisBos 
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas peia 
Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração |de 
processo sancionatório contra o licitante.

13.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais âc© 
superiores às originalmente propostas.

13.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo de Referência.

13.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após; a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade dê 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação dá 
exequibilidade.

13.7. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínima® 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, pára 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1.

13.8, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta oç 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.8.1. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13.
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13.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.

13.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 
123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 11 deste edital, se for o caso.

14. DA HABILITAÇÃO:

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastras:

CO

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia, );qov.br/

14.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
( .br/improbidade adm/consultar requerido.php/);www.cni.ius

' co

14.1.4. Lista de In idôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; (https.//certidoes-
):

 
apf.apps.tcu.gov.br

14.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também Tfe 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidscfe 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédicÊcfe 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação.

14.2. A Pregoeira consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF em relação 
á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira $ 
habilitação técnica.

14.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos:

I - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito púbico 
ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiaís/equipamentos compatíveis 
com o objeto desta licitação. - 8

(!)
C0

LU CL
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II - Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, 
de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No 
caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam em 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de 
Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa em 
recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 
58 da Lei 11.101. de 2005

III - As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um 
dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social §ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ãs) 
cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens que 
pretenda concorrer

a) A comprovação devera ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, a© 
constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 14.3.3 deste 
edital

IV - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos parada 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto 'nâ 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 11

14.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor alguSi 
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fimÂte 
comprovar a sua regularidade.

14.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Finanoeira e Qualificação 
Técnica:

14.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta ComercialÂjá 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

II - Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição (te 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificaçãcuda 
autenticidade no sítio  ç ’www.portaldoempreededor.qov.br;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado_nã 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual^© 
responsabilidade limitada - EIRELI;

Esse documento fo> assinado digitalmentríV^ SW9BMWrMfWWa«|ft M&§' GÇBffi&AWRWftíSrfvMAiior e Erasmo Pereira Da
Silva Junior CNPJ 69.555.019/0001-09
Para verificar as assinaturas vá ao site https .voab portaldeastjroU^g^^g-xi.ijjQ o código 83F7-1585-C9D6-5BDD.
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IV - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agenda, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede 
do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para □ caso 
de sociedade simples;

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

14. 3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

14.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade, e 
compatível com o objeto contratual;

III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, ido 
domicílio ou sede da licitante;

IV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal

VI - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no site .www.tst.ius.br/certidao

14. 3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 
de negativa.

14.3 .2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstr^t|l 
isenção.

14.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

Esle documento foi assinado dig.talmeoJ^SyWÍW 1 1 ^ Cem^AWntaz Wior e Erasmo Pereira Da
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I - Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de 
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No 
caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam em 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de 
Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa em 
recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 
da Lei 11.101. de 2005.

II - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercicio social, já 
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes =ou 
balanços provisórios. |

CO

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual;por 
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Indices de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação 
das seguintes fórmulas:

G CO

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

a

ATIVO CIRCULANTE_______________________________________
PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL_________________________ ______________
^ PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um dos 
índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínima 
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotadas) 
constante(s) do Anexo I deste edital.

14.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o objeto 
desta licitação;

14.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7o, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

14.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para ã 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como hão 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseiá)

Este documente tei assinado ciqüateteritJW^^ffll/liÇ^JMS^Jr^TL AJ^> G^jA^JPPST^P^vMÃ-fc a Erasmo Pereira Da
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anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo 
Anexo III ao Edital).

14.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

14.4.1, As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação.

14.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital.

14.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. £

14.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência <fe 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovara regularização.

14.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

14.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Câmara Municipal 
de Imperatriz - MA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de class if icaçãto 
para prosseguimento do certame.

14.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir cs 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2066, 
estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício

14.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

14.5.1. 0s documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema.

14.5.2. 0 documento que não possuir código para averiguação da autenticidade via internet, 
deverá ser remetido em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da CPL da Câmara

«JJ I
Este documento foi assinado digitalmenícH^ ^Wpl^Q^ iM^^V^^ M^$- 'H^-PjlrfPiU'.^® 'ior e Erasmo Pereira Da
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Municipal de Imperatriz - MA, desde que conferidos com o original, ou puoncação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico.

14.5.3. 0s documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente 
só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicilio ou sede do 
interessado.

14.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falêneia, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 
30 (trinta) dias (itens 14.2, II, e 14.3.3, I).Havendo necessidade de analfear 
minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no ‘'chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma.

14.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campó 
próprio do Sistema, ou quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital.

14.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006 e no Decreto, seguindo-se á 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

14.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências ae 
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este editaÊ |

14.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediatas 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 
(trinta) minutos.

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 
ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

Este documento foi assinado rtigrtalmentsRH? fiWPlíQHLMíXW&sRs JAR^ €^Btffi»|tflWR(^P5iivMôni 9 Erasmo Pereira Da
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15.3. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Câmara Municipal de Imperatriz - MA, localizada Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, 
Imperatriz - MA | E-mail: , de segunda ã sexta-feira, 
das 07:30 às 13:30.

http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/

15.5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões 
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo da recorrente.

15.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio >do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc)“

15.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento dás 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente inform ade ao 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 2 3

15.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no enderêçõ 
constante neste Edital.

15.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competent® 
homologará o procedimento licitatório.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o teijrfo 
de contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente. S “

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art ® 
da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou as 
disposições constantes de instrumento equivalente

17.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias útèis, 
contados da data de recebimento do e-mail de convocação.
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17.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 
única vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara 
Municipal de Imperatriz.

17.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Câmara Municipal de 
Imperatriz, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

17.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

17.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições ;de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durantè a 
vigência do contrato.

17.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n° 8.666/1993.

17.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VI deste Edital,-00 
instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

I - as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

II - critérios para o recebimento do objeto;

III - prazos e condições de pagamento;

IV - atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos- e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

17.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.

17.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização £ o

17.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas ^rro 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente.

17.13. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no TeritíO 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas 'rtõ 
Contrato, anexo VI, ou instrumento equivalente.

10. DA FISCALIZAÇÃO:

O 0>■o >

LU CL
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18.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar a prestação dos serviços do objeto desta licitação, observadas as 
regras definidas na minuta contratual, Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente.

19. DAB SANÇÕES ADMINISTRATIVAS!

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 
ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação 
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito á ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus 
anexos e das demais cominações legais.

19,2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l“da 
Lei n° 8 666/1993, aplicada ao pregão subsidianamente considera-se comportamento inidôneo, 
entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como MDEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento "dá 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, garantida 
a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VI deste editapou 
dispostas em instrumento equivalente.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se ^ 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidianamente nas normas internas ;dà 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA, observado o princípio da proporcionalidade.

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro.
Lu

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável.^ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viávâ â 
convalidaçâo do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório.

20.2. A anulação do pregão induz á do contrato

20.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

tf ® 
LU CL
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20.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento.

20.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Imperatriz - 
MA.

20.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação."da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de fua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão públicido 
pregão.

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação^ 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração $ 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.9. A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentaçãonè 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo Hcitatório, desclassificar 3 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dós 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. g ’

20.13. O foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes2 da 
presente licitação e da aplicação do presente Edital.

LU o

20.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no endereço 
eletrônico mencionado neste Edital.

20.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniênciá^da 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4o, da^i 
n° 10.520/2002.

20.16. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
ortaldecompraspublic  e também na página 

.
www.p as.com.br
http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/

Este documento foi assinado dig-iainwnl^ M^M«reira,n, 11X5. 0^,^^^^ e Erasmo Pereira Da
Silva Junior CNPJ 69.555.019/0001-09
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20.17. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, localizada Rua 
Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 
13:30.

21. DOS ANEXOS

21.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;

21.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;

21.1.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

21.1.5. ANEXO V - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

21.1.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato

Imperatriz - MA, 07 de abril de 2021.

Erasmo Pereira da Silva 
Secretário Administrativo do Poder Legislativo 

Portaria 140/2021

Este documento foi assinado digit 'J^ Sü^uliaJQ M^jr^il^ 118^, Í CUOO IjXXpetatrjC^MA- ., e Erasmo Pereira Da
CNPJ 69.555.019/0001-09
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 A contratação se faz necessária, para aprimorar os serviços de informatização em especial os 
departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, 
Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo). 
Sendo indispensável os serviços de manutenção operacional, bem como a necessidade de-se 
resguardar os registros contábeis, orçamentários, financeiros e patrimoniais, proporcionando 
também os registros e controles dos bens, direitos e obrigações, com os necessários controles 
analíticos e sintéticos dos bens patrimoniais.

1.2 Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contíquã 
de serviços de manutenção, treinamento e suporte técnico especializado de um sistema 
atualizado informatizado que será um importante elemento para a melhoria dos processos 
internos e para a otimização das atividades, otimizando a relação custo-beneficio pelos 
serviços públicos podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas ;à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até sessenta meses^na 
forma do artigo 57, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93. S^5

1.3 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8 666/93 e pela Léi 
10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

1.4 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal r? 
3.555, de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação párá 
aquisição de bens e serviços comuns.

1.5 Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, aplicada a reserva de 
cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão reservados para participação exclusiva de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, ou;

1.6 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empiesas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei Complementai h° 
123/2006.

2 OBJETO;

Contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de £ ? 
Softwares, com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os 
departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, PatrimôiliíS, 
Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade

LU CL
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com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco 
atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para 
atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz , com atendimento presencial, de interesse desta 
Casa Legislativa

3 ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

Item Descrição Unid. Quant. V. Unitário V. Total

1

Contratação de empresa especializada 
para a implantação e prestação de 
serviços de locação de Softwares, com 
acesso via internet, que atendam 
legislações específicas, em especial os 
departamentos de Contabilidade Pública, 
Administração de Pessoal - Folha de 
Pagamento, Patrimônio, Gestão de 
Compras, Licitação. Tesouraria, Controle 
de Processos (Protocolo), tudo em 
conformidade com as especificações 
técnicas e serviços descritos no Termo de 
Referência, tudo em franco atendimento à 
Legislação vigente e às normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, para atendimento da Câmara 
Municipal de Imperatriz , com 
atendimento presencial, de interesse 
desta Casa Legislativa.

Mês 12 R$ 17.000,00

UI 
cç 0

R$ 204.000.00
c CG

$ ^

8

oc 0 -o 
- <5

4 EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
LU 5

4.2 Deverão ser multiusuários, multitarefas, integrados, utilizando a mesma base e operando em 
filosofia de Cadastro Único; b) Deverão ser instalados utilizando a plataforma Interna 
disponibilizada pela Municipalidade: SGBD - SQL Server, sistema operacional Linux e aqu 
Windows (no Servidor);

4.3 Deverão ser compatíveis aos equipamentos (servidores, estações, periféricos, rede física)® 
sistemas operacionais existentes nos setores a serem informatizados;

LU O

4.4 Deverão ser instalados e disponibilizados aos setores e servidores credenciados pela mesma, 
mediante fornecimento de Login e Senha, para acesso aos serviços e consultas;

4.5 Deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados em caso 
de queda de energia e/ou falha de software/hardware;

4 6 Deverão possuir auditoria automática nas tabelas dos sistemas registrando todas as operações 
de inclusão, exclusão e alteração, data, hora e usuário que efetuou a operação, mantende £ 
informação anterior para consulta dos dados antes da alteração efetuada;

LU
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4.7 Deverá permitir a configuração de geração de logs de acesso aos sistemas, como recurso de 
controle de auditoria, de forma que seja possível identificar claramente as atividades de inclusão, 
alteração e exclusão de qualquer informação, inclusive àquelas relativas a administração da 
solução, de qualquer usuário, indistintamente, inclusive administradores. O log registrado deve 
permitir a identificação completa do dado que foi acessado/atualizado;

4.8 Disponibilizar Controle de acesso aos módulos do sistema configurado à nivel de 
usuário/operação,

4.9 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja
fornecido de acordo com o solicitado;

4.10 O objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 
fornecimento/serviços ou documento equivalente;

4,11 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço;

4.12 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes às condições firmadas. i «

4.13 Criar condições e assessorar na elaboração de relatórios de informações gerenciais paráâ 
tomada de decisão do Legislativo Municipal; = â

4.14 Assessorar na elaboração de pareceres solicitados pelo Legislativo Municipal com 
apontamentos para a tomada de decisão;

4.15 Emitir parecer técnico formal em 24 horas, salvo casos em que a complexidade do tema ou 
carência de informações e documentos demande tempo maior de atendimento.

4.16 Atendimento todos os dias úteis por correspondência eletrônica e telefone, em horar© 
comercial. Todas as orientações, pareceres técnicos, execução e condução dos serviços a 
serem prestados deverão ocorrer com fundamentação na Legislação vigente.

4.17 Os serviços deverão ser prestados "IN LOCO" na sede da Câmara Municipal de Imperatriz * 
MA, em no mínimo 02 (duas) visitas semanais, devendo cumprir no mínimo 16 (dezesseis) 
horas semanais de suporte técnico e esclarecimentos presenciais.

5 FASES DO RECEBIMENTO:

5.2 O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento definitivo^

5.3 O produto entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme consta na Ordem 
de Serviço (OS);

i $
5.4 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF^ á 

Ordem de Serviço (OS) e o serviço entregue. No caso de divergência de qualquer tipo (ex: 
■ 7

fste documente foi assinado digifalmiiniíRl^ ^ÍPAfl^PrÂfel^WAiiilT M?Ã ^^^^HfflPSfôlFÍ^nv^tiÂficir a Erasmo Pereira Da
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quantidade, especificação,) SERÁ RECUSADO O RECEBIMENTO parcial (até 50% da NF) ou 
total, com a devida justificativa no verso da NF.

5.5 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço.

5.6 No recebimento provisório a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, terá até 5 dias consecutivos 
para conferência dos serviços prestados e recebimento definitivo.

5.7 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e Edital.

5.8 As despesas para correção dos serviços entregues com inadequações (ocorrências) serão de 
inteira responsabilidade do fornecedor, seja por despesas diretas ou indiretas, sem qualquer 
ônus a Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

6 FORMA DE PAGAMENTO: CL Q 
ç Cü

6.2 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 10 (dez) primeiros 
dias úteis do mês subsequente, mediante apresentação do documento hábil que comprove a 
entrega dos serviços, e apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade para corja ^ 
Fazenda Federal (1. Certidão Conjunta Quanto aos Tributos Federais e á Divida Ativa dã 
União), ou outra equivalente na forma da Lei, do domicilio ou sede da CONTRATADA e aí) 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, para o que 
deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente 
onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 
partes interessadas;

6.3 E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sdb 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes; e *

6.4 A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Imperatriz - MA será devolvida à contratada 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contandcfese 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

6.5 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 6.1

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7 2 A CONTRATADA se obriga a:

Este documento foi assinado digitalment^ Stf^WMSW^ USS- £?m.flWK^SlIVMl0blor e Erasmo Pereira Da
Silva Junior CNPJ 69.555,019/0001-09
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7.2 1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.2.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, ás suas expenses, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos com 
apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega,

7.2.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

7.2.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

7.2.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciánas, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

7.2.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 'da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o casa;

7.2.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega 
dos produtos;

7.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.2 A CONTRATANTE se obriga a.

8 2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos^de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência; d

8.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvido^ ê 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis!

8.2.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curse Ate 
prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

f *

8.2.5 Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços prestados, na forma do contrato; § 5
CLí 2
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8.2 6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

9 DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:

9.2 A fiscalização do objeto será exercida pelo responsável técnico do setor requisitante, na forma 
que lhe convier;

9.3 À Câmara Municipal de Imperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restringira plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

9.4 A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminuj a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

9.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

10.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrãtó; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato.

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.2 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA ás seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório:

11.3 Advertência.

11.4 Multa.

11.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmadã 
Municipal de Imperatriz - MA, por até 5 (cinco) anos.

12 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.2 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação,

12.3 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao 
objeto licitado.

Esie cocumentó foi assinado dignafmanuty# ^fflit^í1 MP'SFiiiR .M?Â f^W8>^RBWÍf?SíIvMAnor e Erasmo Pereira Da
Silva Junior ' CNPJ 69.555.019/000 i-09
Para verificar as assinaturas vã ao site htlps.íoab.portaldMSifiji^v^iii^iJJS^iiiie o código 83F7-1585-C9D6-5BDD
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13 DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

13 .2 Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado.
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CONTRATO N° 20210520.007/2021.
PROC. ADM. N’ 048/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA E 
A EMPRESA M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
-ME.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA inscrita no CNPJ sob 
o n° 69 555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n’ 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amaun Alberto Pereira de Sousa, portador(a) da Cédula 
de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa M da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME, CNPJ: 
16.799.630/0001-08 Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro João Lisboa - MA, neste ato 
representado(a) pelo(a) Mizael da Silva Mesquita, Cédula de identidade/órgão emissor 
0322741920065 SSP/MA CPF: 036.870.323-10 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 
implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com acesso via internet, que 
atendam legislações específicas, em especial os departamentos de Contabilidade Pública, 
Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, 
Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações 
técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à 
Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para 
atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz , com atendimento presencial, de interesse 
desta Casa Legislativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 007/2021 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n* 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aphcando-se, supletiva mente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor global de R$ 
143.880,00 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta reais).

item Descrição Unid. Quant. V. Unitário V. Total

Rua SimpHçío Moreira, ns 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ69.555.01W001-09

Fone: (99) 3524-3359
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Contratação de empresa especializada 
para a implantação e prestação de 
serviços de locação de Softwares, com 
acesso via internet, que atendam 
legislações específicas, em especial os 
departamentos de Contabilidade Pública, 
Administração de Pessoal - Folha de 
Pagamento, Patrimônio, Gestão de 
Compras, Licitação, Tesouraria, Controle 

1 de Processos (Protocolo), tudo em 
conformidade com as especificações 
técnicas e serviços descritos no Termo de 
Referência, tudo em franco atendimento à 
Legislação vigente e às normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, para atendimento da Câmara 
Municipal de Imperatriz , com 
atendimento presencial, de interesse 
desta Casa Legislativa.

Mês 12 RS 11.990,00 
1

RS 143.880,00

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, classificada conforme 
abaixo especificado:

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 01.122.0001.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA 
CÂMARA
Elemento de Despesa. 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA 
JURÍDICA
Fonte de Recursos: 001 - RECURSOS ORDINÁRIOS

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA;

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 20 de maio de 
2022,

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, "a" e “b" da Lei n° 
8.666/93.

6.2. O recebimento e atestado da execução dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado peloftRequisitante, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta

A IJ Rua Simpíício Moreira,n’ 1185, Centro, Imperatriz -MA
CNpJ 69.555.019/0001-09

Fon'; W 3524-3359
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apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas 
na ordem de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para □ que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco: Bradesco

7. 1.2 Agência: 2218-7

7. 1.3 Conta: 146965-7

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes.

7.3. A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Imperatriz - MA será devolvida à contratada 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.4. Para cada ordem de Serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n’ 8.666/93, 
mediante comprovação documentai e requenmento expresso do contratado

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

Rua Simplício Moreira, n* ) 185, Centro, Imperatriz - MA
^ CNPJ 69 555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE «,,™« «^
PAGAMENTO:

10 1. O nâo pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA= ------- X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

11.1. Os preços contratados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento.

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato.

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Casa Legislativa,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14,1. A CONTRATADA se obriga a:

^.mplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555 019/0001-09

Fone: (99)3524-3359
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14.1.1 Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos serviços, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

14.1.6 Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos serviços;

14.1.6 Responsabilizar-se pelos vicíos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12,14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.070/1990).

14 2. A CONTRATANTE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os serviços 
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro própno as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis,

14.2,4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.2.5. Pagar á Contratada o valor resultante da execução dos serviços, na forma do 
contrato;

A L । Rua Sitnpliciu Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

-■-■ Fone: (99) 3524-3359
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14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de Interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n0 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES:

16.1. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de fomia a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV ■ 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecuçâo total da 
o b rigação a ssum id a

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

Simplicio Moreira, n° 1185, Centre, Imperatriz - MA 
CNPJ 69 $55.019'0001-09

Fone: (991 3524-3359
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16,3. As sanções previstas no inciso i e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II" e "IIP, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 {cinco) dias úteis.

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicíalmente.

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS:

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legal mente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

19.1 . Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n’ 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.

Imperatriz - (MA). 20 de maio de 2021.

Rya. mpücio Moreira, n* l Í85, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555AI9-00014)9

Fone: (99)3524-3359
Página 7 de 8
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CÂMARA MUNICIRÍt^^ERATRIZ 
Sr. Amauri Albettoilrereira de Sousa 

constante
MIZAEL DA SILVA Assinado de forma digital por MIZAEL

DA SILVA MESQUITA:03687032310
MESQUITA:0368703231 0 Dados: 20205.20 13:15:12 -03'00'

M da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME 
Sr. Mizael da Silva Mesquita 

CONTRATADA

Testemunh»

Nome:

Nome:

CPF n° hP^Z^O^

CPF n° _SOll_Hl^íL

Rua Simplicity Moreira, nq i IS5, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: {99)3524-3359
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ADITIVO N° 01
PROCESSO ADM. N’ 103/2022

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N® 
20210520.007/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ 
sob o n® 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira 
de Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n® 0356144120089 e do CPF n® 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME, 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro Joâo Lisboa - MA neste ato 
representado(a) pelo(a) Mizael da Silva Mesquita, Cédula de identidade/órgão emissor: 
0322741920065 SSP/MA CPF: 036.870.323-10, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n.° 103/2022, e nos termos da Lei n” 8.666/93 e 
nas demais normas legais aplicáveis, conforme abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do contrato original, 
celebrado em 26 de maio de 2021, entre as partes acima qualificadas, relativo à Contratação de 
empresa especializada para a Prestação de serviços técnicos de manutenção - adaptativa, 
corretiva, evolutiva e preventiva e suporte mensal do Portal Oficial do Legislativo de Imperatriz, 
com visitas técnicas presencial, semanais e capacitação continuada, com Hospedagem Sistemas 
de Gerenciamento de conteúdo e Base de Dados com sistema de backup em duas camada de 
segurança, Sistema de Migração de Dados de Licitações e Contratos do sistema de 
acompanhamento de contratação pública, para o portal da transparência da câmara, Diário oficial 
eletrônico, com sistema de publicação eletrônico e gerenciamento de publicação de forma 
eletrônica e de forma seqüencial das edição com autenticação reconhecida pelo ICP-Brasil, e 
sistema de gerenciamento de conteúdo, de interesse desta Casa Legislativa, na forma do artigo 

57, inciso 11 da Lei Federal n“. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados 
a partir do dia 26 de maio de 2022, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n®. 8.666/93 e 

alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo 
período de 12 (doze) meses, é R$ 143 880,00 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta 
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes datações
orçamentárias:

Rua Simplício Moreira, n* 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
UNIDADE; CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Ativtdade: 01.122.0001.2-002 - MANUT DAS ATIVIDADES E
Elemento de Despesa: 3.3.90 39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas Iodas as demais Cláusulas e condições do contrato original, nâo alteradas pelo 
presente Termo Aditivo

E por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que 
também o subscrevem, para maior validade jurídica.

Imperatriz (MA). 11 de maio de 2022.

P/ CONTRATANTE: Sr. Amauri Alber* í^'e ira de Sousa

OrMunmiiio «t^rij^o <h'i l*1’i *",w
PíôSiÓôhtô L «WAÇtMUlJj* MEDITA

U ftju: ruu&rJWJ IW^uMm
* lArrjíiqhe 4S1» Mlpln; nW» íiç*0W Â.bl

P/ CONTRATADO: M da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME
Sr. Mizael da Silva Mesquita

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

NOME.__ ____________________ _______________

CPF-N0: _________ ___—_____ _________

NOME;________ , _______ __

CPF-N’:__ ___________________ _____ __

Rua Simplício Moreira, n* 1185, Centro, Imperatriz - MA
CWJ 69 555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
20210520.007/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ 
sob o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira 
de Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n" 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME, 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro João Lisboa - MA. neste ato 
representado(a) pelo(a) Mizael da Silva Mesquita, Cédula de identidade/órgão emissor: 
0322741920065 SSP/MA CPF: 036.870.323-10, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n.° 019/2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93 e 
nas demais normas legais aplicáveis, conforme abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência e Reajuste do valor 
do contrato original, celebrado em 20 de maio de 2021, entre as partes acima qualificadas, relativo 
à Contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação 
de Softwares, com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os 
departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, 
Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo 
em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, 
tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento 
presencial, de interesse desta Casa Legislativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados 
a partir do dia 26 de maio de 2023, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato e 
reajuste de acordo com o IPCA de 5,60 % (cinco e sessenta) porcentos, inflação dos últimos doze 
meses, passando o valor da mensalidade do contrato de R$ 11.990,00 (onze mil novecentos e 
noventa reais) para R$ 12.788,89 (doze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove 
centavos) mensal, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor de R$ 153.466,68 (cento 
e cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes datações
orçamentárias:

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0OO1-O9

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 01.122.0001.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA 
JURÍDICA
500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que 
também o subscrevem, para maior validade jurídica.

Imperatriz (MA), 19 de maio de 2023.

P/ CONTRATANTE: Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa

Presidente

P/ CONTRATADO: M da S Mesquita Seru^ps eTecnologia - ME
Sr. Mizael da Sü a Mesquita

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

NOME:___________________________________

CPF-N0:—

NOME:

CPF-N0 ____________

Rua Simpiício Moreira, n‘ 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.S55.019/DO01-09

Fone: (99) 3524-3359

Pânina 2 Ha 2
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ADITIVO N° 03
PROCESSO ADM. N° 017/2024

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
20210520.007/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 

o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA LTDA, situada Rua Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa- MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 16.799 630/0001-10 neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, portador da 
Cédula de Identidade n° 0322741920065 - SSP/MA do CPF n° 036.870 323-10, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n’ 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de 
Softwares, com acesso via internet que atendam legislações especificas, em especial os 
departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha da Pagamento, 
Patrimônio, Gestão de Compras. Licitação, Tesouraria. Controle de Processos (Protocolo) tudo em 
conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Tenro de Referência tudo 
em franco atendimento á Legislação vigente e as normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão pare atendí manto da Câmara Municipal de Imperatriz com atendimento presencial, de 
interesse desta Casa Legislativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a 
partir do dia 26 de maio de 2 024 de acorda com Art. 57 incise II da Lei Federal n' 8 666/93 e 

alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor lotai deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas ao reajuste do valor, é de RS 
12 “78 89 (doze mb setecentos e oitenta o oito reais e oitenta e nove centavos), totalizando o valor 
de RS 153 466 68 (cento e cinquenta e três mb quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

Rua Símplício Moreira, n’ 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone; (99) 3524-3359

Pánina 1 Ha 9
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ESTADO DO MARANHÃO \ Cf'L
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ —

Órgão CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ UNIDADE CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Atividade 01 122 0001.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA
Elemento de Despesa 3.3 90 39.00 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, nâo alteradas pelo 
presente Termo Aditivo

E por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras perante 02 (duas) testemunhas, que 
também o subscrevem, para maior validade jurídica

imperatriz (MA), 20 de maio de 2024

P/ CONTRATADO M DA S MESQUITA SERMOS E TECNOLOGIA - ME

Mízael<fa-®Hva Mesquita
Representante Legai

TESTEMUNHAS:

NOME<-4^__________________ _____ _______

CPF-N0: J -

NOME: C^-i1 _________________________

CPF-N0. JÁ ifa >55 ~ t 1_____________________

Rua Simplício Moreira, n” 1185, Centro, Imperatriz - MA 

CNPJ 69.555 019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Panina 2 rie ?
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Olicio n° 015/2025 - DLC

Imperatriz/MA, 09 de maio de 2025

Para: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Assunto: Manifestação de interesse na renovação contratual.

Senhor Administrador,

Ao cumprimentá-lo cordiaimcnte, informo que o Contrato n° 20210520.007/2021, com a 
empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de 

Softwares, com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os 
departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, 
Patrimônio. Gestão de Compras. Licitação. Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo 
em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, 
tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento 
presencial, de interesse desta Casa Legislativa., encontra-se em reta final de sua vigência, dessa 
iorma, solicito a manifestação de vossa senhoria quanto ao interesse em prorrogar o referido 
contrato nos moldes atuais.

Atenciosamente,

Victor GabriekA^umodadMlva
GegãtíiiACSi^^ —

PoruiriaJK 029/2024

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-33591
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João Lisboa/MA 12 de maio de 2025.

Assunto: Prorrogação de prazo contratual do Contrato nu 20210520.007/2021

Ao. Sr.a Adhemar Alves de Freitas Junior
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz - MA

X enho, por meio deste, Solicitar a Prorrogação de prazo contratual do contrato n" 

20210520.007/2021., que tem objeto Contratação de empresa especializada para a implantação e 

prestaçao de serviços de locação de Softwares, com acesso via internet, que atendam legislações 

específicas, em especial os departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - 

Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos 

(Protocolo), tudo em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de 

Referencia, tudo em franco atendimento à Legislação vigente.

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada, o 

aditamento da vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizara custo, uma vez que 

os servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho que temos, evitando inadaptações que 

podem gerar custos à administração;

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 

estruturais;

c) Os serviços vêm sendo prestados de forma regular c tem produzido os efeitos desejados 

a administração, tendo cm vista que nos disponibilizamos profissionais habilitados c com vasta 

experiência na área;

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § I, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração 

dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada podem chegar a 60 (sessenta) 

meses.

e) Dados Bancários, Agencia 2218, Conta Corrente 146365-7, Banco Bradesco

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTOA
CNPJ: 16.739.630/0001-08 - IE: 123018855
Rua Tkadcntes, n* 477. Centro, João UsbM - MA
Ce p: 65922-000 E-maM: comiwJtaotucMsOgmailcom
www.cammitMluCMi.coíp bf WhatsApp (99) 99645-0142



COMMIT
SOLUÇÕES

Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria a prorrogação do prazo contratual conforme

proposto.

Na oportunidade, renovo protestos de estima c consideração.

M da S Mesquita Serviços e Tecnologia LTDA 
Cnpj: 16.799.630/0001-08 

Mizael da Silva Mesquita 
Cpf: 036.870.323-10 

Administrador

M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 16.799.630/0001-06 - IE: 123916655
Rua Tlraóvnte. n‘ 477. Contfo. Joio Usboa - MA
Cop: 65922-000 E-maíl: eDUwnlttutacooiOQmMLcDm
WWW.COmmiUOlUCOMXMi^í WhatsApp (99) 99 64 5-614 2
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ia ALTERAÇÃO para consolidação da sociedade limitada 
M. DA S, MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, MIZAEL DA SILVA MESQUITA, 
brasileiro, natural de Imperatriz/MA. nascido em 23/03/1992, analista de sistemas, casado em 
comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade CNH n° 04952506139 
DETRAN/MA, inscrito no CPF sob n" 036.870.323-10, residente e domiciliado na rua 
Tiradentes. 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000, único sócio da empresa que gira 
sob a denominação social de M. DA S, MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
com sede na rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000, com registro 
arquivado na Junta Comercial do Maranhão sob n° 21201122828 com data de 04/09/2012. 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 16.799.630/0001-08, resolve alterar e consolidar o seu 
contrato social mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula primeira

A sociedade passa a ter como objeto social:
1. 9511 -8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
2. 1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte;
3. 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor­

mática;
4. 4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática:
5, 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
6. 5819-1/00 Edição de cadastros, listas c de outros produtos gráficos;
7. 6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações;
8. 6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
9. 6201-5/02 Web design;
10. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador cuslomizá- 

veis;
11. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação;
12. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informa­

ção;
13. 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet;
14. 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na inter­

net;
15. 7319-0/02 Promoção de vendas;
16. 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes;
17. 821 1-3/00 Serviços combinados dc escritório e apoio administrativo;
18. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra­

tivo não especificados anteriormente com predominância em serviço de preparo de do­
cumentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de formulários, 
colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publici­
dade, serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcri­
ção de documentos e atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto 
para fins de certificação digital;

19. 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
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20. 8599-6/03 Treinamento em informática;
21. 8599-6/04 Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial;
22. 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos;
23. 8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente com predomi­

nância em instituições que oferecem cursos de educação profissional de nível básico, 
de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, indepen­
dentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular, 
atividades dos cursos de datilografia e atividades de professores autônomos ou consti­
tuídos como empresas individuais, exceto de esportes, de arte e cultura e de idiomas;

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

Cláusula Primeira

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA LTDA. (ART. 997, IL DO CO

Cláusula Segunda

A sociedade terá sua sede na rua Tiradentes, 477, Centro. João Lisboa/MA, CEP: 65922-000.
(ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: (ART. 968, IV, 
DO CC)

1. 9511 -8/00 Reparação c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
2. 1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte;
3. 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor­

mática;
4. 4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
5. 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
6. 5819-1 /00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
7. 6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações;
8. 6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
9. 6201-5/02 Web design;
10. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizá- 

veis;
11. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação;
12. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informa­

ção;
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13. 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet;

14. 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na inter­
net;

15. 7319-0/02 Promoção de vendas;
16. 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes;
17. 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
18. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra­

tivo não especificados anteriormente com predominância em serviço de preparo de do­
cumentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de formulários, 
colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publici­
dade, serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcri­
ção de documentos e atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto 
para fins de certificação digital;

19. 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
20. 8599-6/03 Treinamento em informática;
21. 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
22. 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos;
23. 8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente com predomi­

nância em instituições que oferecem cursos de educação profissional de nível básico, 
de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, indepen­
dentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular, 
atividades dos cursos de datilografia e atividades de professores autônomos ou consti­
tuídos como empresas individuais, exceto de esportes, de arte e cultura e de idiomas;

Cláusula Quarta

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 04/09/2012 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (ART. 53, III. F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996)

Cláusula Quinta

O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, conforme a baixo: (ART 997. Ill E 
IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

SÓCIO QUOTAS % VALOR (R$)
MIZAEL DA SILVA MESQUITA 100.000 100 100.000,00
TOTAL 100.000 100 100.000,00 |



c c- Página 4 de 6
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ia ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
M, DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TEÇNQLQÇIA LTD A

Cláusula Sexta

A administração da sociedade será exercida pelo sócio MIZAEL DA SILVA MESQUITA, 
com poderes e atribuições de representar a sociedade isoladamente, assinando todos os títulos 
e documentos necessários ao bom funcionamento da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI: 1.013. 1.015, 1064, 
CC/2002)

Cláusula Sétima

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. (ART. 1.065 
DO CC)

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Oitava

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ART. 1.011, § Io, 
DO CCEART. 37, II. DA LEI N° 8.934, DE 1994)

Cláusula Noua

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes, que será fixado pela sociedade e registrada como despesa na 
escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes.

Cláusula Décima

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.
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Cláusula Décima Primeira

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Décima Segunda

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos 
da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3o, I, LC n° 123. 
de 2006)

C láusula Décima Terceira

A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 
contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E. por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única.

João Lisboa/MA, 26 de outubro de 2022

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
Sócio Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Name

03687032310 MIZAEL DA SILVA MESQUITA

JUCEMA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/10/2022 08;15 SOS N? 20221278966.
PROTOCOLOt 22127B966 DE 27/10/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12214023695. CHPJ DA SEDE: 16799630000108. 
HIRE: 21201122826- COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 26/10/2022.
M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁ»IO-GERAL

Www.empresafacil.ma.gov < br

A Validade deste documento, sç impresso, ílca Sujeita ã ««provação de sua autenticidade noa respectivos portais, 
informando seus respectivos e-âdigcs de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA

NU MERC DE INSCRIÇA.
16.799.630/0001 -38 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTJRA
Dwarratz

PORTE- 

EPP

NOME EMPRESARIAL
Ma da s. mesquita serviços è tecnologia ltda

"ÍT_.O Dó ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMMIT SOLUCOES

CODIM E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCPAL
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)

CÓDIGO Ê ÕESCRIÇÃotAS AnVID.ADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
47,51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Dispensada ‘|
47.89-0-08 ■ Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (Dispensada *)
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (Dispensada *)
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-01 ■ Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.01-5-02 - Web design (Dispensada *)
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada ’)
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11-9-00 - Tratamento de dados provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada’)
6 3.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada ')
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *}
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

COOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R TIRADENTES

NÚMERO 

477
complemento

CEP BAlRROJDlSTRfTO
65.922-000 CENTRO

município
JOAO LISBOA

UF 
MA

ENTE FEDERATED RESPONSÁVEL ÍEFR|

ENDEREÇO El ETRÓNICO
MIZAEL@GMAIL.COM

"ELE‘ONE
(99] 9213-1767

SI I UAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

□ATA DASITüAÇAO CADASTRAL 

04/09/2012

SHUAÇAO ESPECIAL

MOTIVO DE SI । UAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇÁC ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/11/2022 as 11:18:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.799.630/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

□ ATA DE ABERTURA 
04/09/2012

NOME EMPRESARIAL
M. DA 3, MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

cSciÕQ F DFSCRIÇAD DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85,99-6-05 - Cursos preparatórias para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .11 RÍ DICA

| 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
RTIRADENTES

NUMERO 
477

COMPLEMENTO

UF
MA

CEP 
65.922-000

BAIRRGOSTRrO
CENTRO

MUNICIO
JOAO LISBOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MIZAEL@GMAIL.COM

TELEFONE
(99) 9213-1767

tNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR,

DATA DA SITUAÇAC CADASTRAL 

04/09/2012
situação cadastral
ATIVA

MDÜVÜDE SFIUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL □ATA DA SITUAÇÃO F SPECIAL

f) -I dapen - « alvarás e licenças é direito do empreendedor que atendp. aos requisitos constantes na Resolução GGSIM n“ 51 de 11 de 
tenho de 2019 ou da legislação propne entamicbada ao GGSIM petos entes federativos não tendo a Receita Federai qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/11/2D22às 11:18:36 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 16*799,630/0001-00 Inscrição Estadual; 12.39188 5-5
Razão Social; M DA S MESQUITA SERVI CDS E TECNOLOGIA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA T1RADENTES
Número: 477 Complemento;

Bairro: CENTRO
Município: JOAO LISBOA UF: MA

CEP: 659 2 2 0 00 DDD; Telefone: 81902413

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
Principal: EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRATAMENTO he DADOS, PRO ' «JM OE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO £ SERVIÇOS DE 
i ■SPED AG EM NA INTERNET

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
™ Internet

7319002 PROMOÇÃO OE VENDAS

7 nu ALUGUEL •( PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USD TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTFRJOfWENTF

8 23 0001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

0 599603 TRF1NAMENTO EM INFORMÁTICA

8599604 TRFINAMENTO FM OESENVOI VIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

<751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

8 599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

8 599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERJORMENTE

1830003 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUAIQUER SUPORTE

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
3 1NFORMATTCA

4789Ü0B COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

5919100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6201502 WEB DESIGN

6 20 2300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZA VE IS

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 11/07/2022

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de 
(CNAFs):
EOF a partir de:

01/10/2010 - (1830003-5819100), 01/12/2010 - (6319400-
6311900-6190601),

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, nao são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 07/11/2022
Número da Consultar

hitps://sistemas 1 sefazma, gov. br/sintegra/j sp/cons ultaSi ntegra/consuhaSintegraResuitadoCon sulta j sf 1/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ: 07.000.300/0001-10

08/03/2023 12:06:28 
16799630000108

Ficha Cadastral da Empresa 
CADASTRO MUNICIPAL  

Insc. Municipal: Situação ATIVA
Razão social; M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 

Nome Fantasia; COMMIT SOLUCOES 
Insc. Junta Com.; 

CNPJ: 16.799.630/0001-08 
Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Data de Inclusão: 04/09/12 00:00

Data de Início: 04/09/12 00:00
MEi; NÃO

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de 04/09/12 00:00

COMERCIAL RUA TIRADENTES 477 CENTRO JOAO LISBOA-MA

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

036.870.323-10 MIZAEL DA SILVA MESQUITA 100.0 01/01/2000

INTEGRANTES QSA

Resp Legal CPF/CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Saida

INFORMACAO

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo □ata Inclusão Data Encerramento
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1 0 04/09/2012

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 1.0 04/09/2012
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL

1.0 04/09/2012

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 1.0 04/09/2012
SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

1.0 04/09/2012

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

1.0 04/09/2012

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO

1.0 04/09/2012

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO 
ANDAIMES

1.0 04/09/2012

PROMOÇÃO DE VENDAS 1.0 04/09/2012
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA 
INTERNET

1.0 04/09/2012

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET

1.0 04/09/2012

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

1.0 04/09/2012

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 1.0 04/09/2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 6 ?
SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ: 07.000.300/0001-10

00/03/2023 12:06:28
16799630000108

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão □ata Encerramento
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

1.0 04/09/2012

WEB DESIGN 1.0 04/09/2012
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

1.0 04/09/2012

PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 
COMUNICACOES

1.0 04/09/2012

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS 
PRODUTOS GRÁFICOS

1.0 04/09/2012

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

1.0 04/09/2012

RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1.0 04/09/2012

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA

1.0 04/09/2012

REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER 
SUPORTE

1.0 04/09/2012

X REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS

1.0 04/09/2012

ENQUADRAMENTO

Enquadrame Data Início Data
004-ISS SIMPLES NACIONAL 04/09/2012

CONTATOS

Tipo Descrição

EMAIL MIZAEL@GMAIL.COM
FONE 9992131767
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 16.799.630/0001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:08 do dia 28/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2025.
Código de controle da certidão: 33C4.0156.CAA9.D42D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 059903/25 Datada 17/03/2025 15:41:58

Inscrição Estadual: 123918855 CPF/CNPJ: 16799630000108

Razão Social: M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CEP: 65922000 - CENTRO

Telefone: (99)81902413 Município: JOAO LISBOA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 15/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/03/2025 15:41:58



L't?

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 024226/25 Datada 17/03/2025 15:43:18

Inscrição Estadual: 123918855 CPF/CNPJ: 16799630000108

Razão Social: M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CEP: 65922000 - CENTRO

Telefone: (99)81902413 Município: JOAO LISBOA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/03/2025 15:43:18



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CNPJ: 07 000.300/0001-10

Avenida Imperatriz. 1331 - Centro João Lisboa - MA, CEP: 65 922-000
21/01/2025 11:47:17

ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CND N’ 35/2025 

AUTENTICAÇÃO: 7KRW-ONXZ

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte M. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 16,799.630/0001-08 abaixo qualificado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JOAO LISBOA- 
MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que 
venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no 
artigo 149 da Lei Federal n° 5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ. 16.799.630/0001-08
Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CENTRO
Inscrição: NÃO INFORMADA
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

Data de Inicio: 04/09/2012
Atividade Principal: 9511800-REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES
Informações Adicionais:
Observações:

A Referida Certidão terá validade até 21/04/2025

JOAO LISBOA-MA, 21/01/2025.



21/05/2025, 19:44 Consulta Regularidade do Empregador

Votar imprimir

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 16,799.630/0001-08
Razão

. . M DAS S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIAacial:
Endereço: rua tiradentes 477 / centro / joao lisboa / ma / 65922-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:12/05/2025 a 10/06/2025

Certificação Número: 2025051209402024529123

Informação obtida em 21/05/2025 19:44:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https //co nsulta- crf. caixa g ov br/consuItacrf/p a ges/consu ft aE mprega d 0 r. j $f 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 16.799.630/0001-08
Certidão n° : 15540860/2025
Expedição: 17/03/2025, às 15:46:06
Validade: 13/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que m. da s. mesquita serviços e tecnologia ltda (matriz e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 16.799.630/0001-08, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ident i f i cação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 26/03/2025 N° da certidão: 12501169379

Data de validade: 26/05/2025 Código de Validação: eabc6cd4fb

NOME: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 16.799.630/0001-08

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil,

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

 - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

 

www.tjma.jus.br

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
CN.PJ.: 16.799.630/0001-08
Jnsc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO L1SBOA/MA, CEP 65922-000
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha: 0001
Número livro: 0007

Código Classificação Descrição Saldo Atual

1 l
2 1,1
3 1.1.1
4 1.1,1.01
S 1.1,1.01.001

ATIVO 655.231,770
ATIVO CIRCULANTE 564.873,970

DISPONÍVEL 36.311,660

CAIXA 36.311,660
CAIXA GERAL 36.311,66b

18 1.1.3
22 1.1.3.04

520 1.1.3.04.001

OUTROS CRÉDITOS 528.562,310
ADIANTAMENTO A 5OCIO5 528.562,310

ADIANTAMENTO A SÓCIOS 528.562,310

SOI 1.2
111 1.2.4
120 1.2.4.04
121 1.2.4.04 001

ATIVO NÃO-C1RCULANTE 90.357,800
IMOBILIZADO 90.357,800

VEÍCULOS 135.990,000
VEÍCULOS 135.990,000

125 1.2.4.07
S^Z 129 1.2.4.07.004

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 45.632,20C
(■) DEPRECIAÇÕES DÊ VEÍCULOS 45.632,20C

149 2
150 2.1
169 2.1.4
170 2.1.4.01
528 2.1.4.01.026

PASSIVO 655.231,77C
PASSIVO CIRCULANTE 6.669,46C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.317,39C
IMPOSTOS Ê CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 1.317,39C

SIMPLESNACIONALARECOLHER 1.317,39C

185 2.1.5
186 2.1.5.01
188 2.1.5.01.002

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDÊNCIÁRJA 5.052,07C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 3.980,04C

PRÓ-LABORE A PAGAR 3.980,04C

190 2.1.5.02
191 2.1.5.02.001
527 2.1.5.02.004

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.072,03C
INSS A RECOLHER 533,28C
IRRF s/ Folha a Recolher 538,7SC

200 2.1.6
202 2.1.6.02
510 2.1.602.001

OUTRAS OBRIGAÇÕES 300,00C
CONTAS A PAGAR 300,00C

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 300,00C

242 2.3
243 2.3.1
244 2.3.1.01
245 2.3.1.01.001

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 648.562,31C

CAPITAL SOCIAL 100.000,OOC
CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C

CAPITAL SOCIAL 100.000,00C

524 2.3.2
257 2.3.2.03
258 2.3.2.03.006

RESERVAS 20.000,00C
RESERVAS DE LUCROS 20.000,00C

RESERVA LEGAL 20.000,00c

264 2.3.5
265 2.3.5.01

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 528.562,31C
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 528.562,31C

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2022

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63

MIZAEL DA SILVA MESQUITA
SOQO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10
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Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08 Pi­
lose. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO USBOA/MA, CEP 65922-000
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL ~——

Folha:
Número livro:

0002
0007

Código Classificação Descrição Saldo Atual

268 2.3.5.01.003 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 528.562,31C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
655.231,77 (seiscentos e cinquenta e anco mil duzentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos)

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2022

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Reg, no CRC - MA sob o Nú. 15135
CPF: 004.155.893-63
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Emprasa: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA \
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08 \
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 v
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO L1SBOA/MA, CEP 

65922-000

Folha:

Número/livro:

0003
0007

Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

RECEITA BRUTA
SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

SIMPLES NACIONAL

1. . 052.4^6, 6.3

19.354

CUSTOS

DEPRECIAÇÃO

RECEITA LÍQUIDA

(27.198,00)

1.052.466,63

(119.854,75)

(27.198,00)

905.413,98

Lt^O BRUTO 905.413,93

DESPESAS OPERACIONAIS (349.798,55)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

FT'C-iafiQpE
TAXAS DIVERSAS
ENERGIA ELÉTRICA
TELEFONE
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 
SERVIÇOS PRESTADOS POP. TERCEIROS 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO OPERACIONAL

(52.116,00)
(462,08)

(17.834,5 6)
(6.354,43)

133.153,73)
(3.600,00)

(175.447,85;
( 60.6.74,90)

(27.053,02)

(349.798,55)

(27.053,02)

528.562,31

Sob as Gpnas cia Lei, declaramos que as informações aqui confrdas são verdadeiras e nos responsabilj 
por rodas cia.s de acordo com a docimenraçáo que nos foi apresentada.

zamos

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2022

MIEAEL DA SILVA MESQUITA
3X13 ADMINISTRADOR
CPF: 036.87Q.q23-lü

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Req. no C?C - MA sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63
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Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
C.H.P.J.: 16.799.630/0001-08
rnsc. Junr.a Comercial: 21.201122828 Data: 04/09/2012
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOÃO LISBOÃ/MA, CEP 

65922-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha: 0004
Número livro: 0007

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R 2 H.S62,31

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 528JÍ7J1

S:>b sã cenas ca lei, dsclaramcs cee as informacoes aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos 
pó; codas elas de acordo com a docLiientòcáo que nos foi apresentada.

■TAO LlSBa.A, 71 de Dererr.bm de 'Tzz

3, 'L DÃSILVA MESaUI'iA
3(r?J AOMlNjSTRMOR
CPF: 536.8:0.123-10

ALAM 'PÍHHÉIRÕ
Req. no TK - MA set o No. 15135 
cPF; 3C4 . .55,893-63
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Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08
Endereço; Rua nuADENTES, 477, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0005
0007

Insc Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012

DEMONSTRAÇÃO OAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2022

Histórico

CAPITAL 

REALIZADO 

AUTORIZADO

RESERVAS DE 

LUCROS

TotalCapital Social Reserva Legal LUCROS OU

PREJUI20S

ACUMULADOS

Saldem 31/12/2021 10 D.000,00 12.041,00 334.996,81 447.039,31
Lucre Líquido 5 28 562,31 526.562,31
Transferência para Reservas 7.959,00 ■7 959,00 0,00
Lucro Distribudo -327.039,81 -327 039,31
Saldo em 31/12/2022 IQD.000,00 20.000,00 528.562,31 648.562,31

M’ DASILVA MESQUITA
SdtsefADMINlSTRADOR
CPF: 036.870 323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob O No. 15135
CPF: 004.155.893-63
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Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012

Empresa:
Inscrição:

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA -7 Z Folha: 0006
16.799.630/0001-08 ’ Número livro: 0007

Endereço: 
Período:

Rua T1RADENTES. 477, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65972-000 
01/01/2022 - 31/12/2022

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 564.873,97 + 0,00 84,70

Passivo Circulante + Passivo Nío-Circulante 6.669,46 +■ 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 564.873,97 84,70
Passivo Circulante 6.669.46

íi de Liquidez Seca Ativo Circulante • Estoque 564.873,97 • 0,00 84,70

Passivo Circulante 6.669,46

índice de Liquidez Disponível 36.311,66 5,44
Imediata Passivo Circulante 6.669,46

Indice de Solvência Geral Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não<ircjlanie
655,231,77

6.669^6 7 0,00
98,24

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são erdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
que nos foi apresentada.

MIZAEL DA SILVA MESQUITA
SOCJO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAU1O PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF. 004.155.8 9 3-6 3
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EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA i

CNPJ: 16.799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/09/2912.. ;
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, C^P: 65922-000/

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMOHIAL E DAS DEMONSTRAÇÕ£s~-CQNTÁÍÍEIS EM

31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

AM. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de João Lisboa/MA, tendo como atividade 
a prestação de serviços na área de informática e desenvolvimento de 
softwares e portais dentre outras, com inicio de atividades em 04/09/2021.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira.

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTÁBEIS REGISTRADOS NAS DEMONSTRAÇÕES:

3.1) DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE)

Estão registrados todos os valores que estão á disposição da empresa de 
forma imediata;

3.2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCULANTE)

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros;

3.3) IMOBILIZADO (ATIVO NÃO CIRCULANTE)

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.

3.4) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE)

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. Refere-se a todos os impostos sobre 
a receita bruto que estão a vencer;

3.5) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE)

Todos os valores a pagar de folha de pagamento de empregados e/ou sócios 
administradores, bem como os encargos incidentes sobre esses vencimentos;



EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
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CNPJ: 16.7 99.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/Ó9/2012
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MÁ, CEP: 65922^00.

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTÈAÇÕES 
31 DE DEZEMBRO DE2022

‘ABEIS EM

3.6) CONTAS A PAGAR (PASSIVO CIRCULANTE)

Obrigações com terceiros já reconhecidas em 31/12/2022;

4) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍFICAS:

4.1) ADIANTAMENTO A SÓCIOS - R$528.562,31 D

Referem-se a todos os valores pagos a sócios a titulo de adiantamento do 
lucro a distribuir do exercicio;

4.2) CAPITAL SOCIAL - R$ 100.000,00 C

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
quotas de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente do 
pais, conforme registro na Junta Comercial do Maranhão n° 21201122828 de 
Ü7/04/2021;

4.3) RESERVA LEGAL - R$ 22.000,00 C

Reserva legal constituída de acordo com lucros registrados e conforme Lei 
n° 6.404 de 15/12/1976, Art. 193:

Data Lucro apurado Competência Capital Social limit* (20%) Valor Apropriado {até S%)
31/01/2020 235,481,65 2019 10,000,00 2.000,00 2.000.00
31/12/2021 200 820,02 2020 100 000,00 20-000,00 10041,00
01/01/2022 528,562,31 2020 100.000.00 20,000.00 9.959,00

22.000,00

4.4) RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO - R$ 528.562,31 C

Valor referente ao resultado do exercicio de 2022 devidamente descrito na 
Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE.

Não existem Lucros Acumulados de Anos anteriores a distribuir, visto que 
todo o valor apurado foi devidamente distribuído conforme previsto na 
Cláusula Sétima do Último Contrato Social Consolidado.
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EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 7 Í
CNPJ: 16.799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA; 04/09/2012
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES^ONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2022

5) VALORES DEMONSTRADOS NA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE

5.1) SERVIÇOS PRESTADOS - R$ 1.052.466,63

Valores referente a receita bruta de prestação de serviços devidamente 
evidenciada no exercício e declarada ao fisco conforme consta no extrato do 
simples nacional competência 12/2022:

SIMPLES Extrato do Srmples Nacional

ft&rado «M 23/03/2023 13:05:40
Apurada e© 30/33/202 3 15:24:0€ 

Apuraçao original
POCAS-D 201# V«r#4c 2.2.5

1) ^afcim-çc## dc Contribuinte........... ....... . _

. "-<1= ^ f-r- -ry. al/initliL^___________It-.l^ > fcj. . - - ;—<yw tori.1. _ ! p.jg-:* jsj, Irjgjj* í>:j<=3í. 2j»

2) InfoTMçâna da Apuração 16?£9 63 02 02212 001
Período de Apuração (PA) t 12/2022
2.1 Di»cri*iíi*ti»o d* Kac«lt*d
Total de Receitas Brutas (RS) Mercado interno Mercado externo Total
Bacalta Bruta da s* (rmi - Co*ac4ncla 57.990,00 i7.990.0C
Receita finita acumlada nos doze asses anteriores ao PA 
tmw __________________________ ____

1 &S040f,9É 0,00 1.OSD.409,56

Receita bruta acumulada noa deza meses anteriores ao PA 
prôporcioiiallzada (KBTiíp)
Receita bruta acureulads no an<o calendário carreara ireA' 1O52.4€6,60 0.00 i.osa.asa.w

Receita bruta acuraiada us ano caiardetlo anterior 
íBBAAJ 572,022, 9€ n, os €72.922,96

jjjfcl^*jde_j^filra_briiit^j>r oporei__________________ 4 . flOO-_OQO._0.0_ 4.300,000,09

2,2,D Mareado interno
01/2921 12>983,33 02/2021 29.883.33 03/2021 61.183.33 04/2021 S5.4S3.33
05/2921 «8.626,33 06/2021 67.063,33 07/2021 73-643,33 08/2021 73 643,33

&S/2#l . 
0172022

50-513.33 10/2023 55 922.21- 11/3031 55.933.33 12/2021 S5 933.33
nau._» 02/2022 55.S31.33 82 ÍÜ2 . 75.523,33 04/2022 76 523.33

X Sil.lJ OÉ/2022 108.623.33 07/2022 108.623.33 08/2022 108.623.33
G9/2G22 108.623,13 10/2022 108.623,33 11/2022 106.623,33

? in t í-a ci o externo
01/2021 G. 00 02/1021 0.00 03/2Oil 0.00 04/2021 0.00
05/2021 06 '2021 0, OQ 07/2021 0*90 08/2021 0,00
09/3021 0, 00 10/2021 0, OG 11/2021 0,00 12/2021 ô,oo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0.Ô0 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0.00 08/2022 0^00

08/2022 1J>/2O22_ 0.00 11/2022
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EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA '
CNPJ: 16.799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/09/2012^
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, C^: 65922-000 /

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕESCONTÃBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2022

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a 
documentação que nos foi apresentada.

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2022

MIZAEL DA SILVA MESQUITA
Sócio Adm.inistrador
CPF: 036.670.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Contador
CRC/MA: 15135/ü CPF: 036.970.323-10
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado 
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00415589363 ALAN ARAUJO PINHEIRO

03687032310
L=l_____________________________

A va 11 d ide deste documentai se impresso,, fica sujeito a comprovaria de soa autenticidade nos respectivos pcrtaiSj 
informando seus respectivos códigos de ver ificaçèo,
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Empresa: M. DA S, MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08
Insc. Junta Comercial: ?1201122828 Data: 04/09/2012
Endereço: Rua T1RADENTE5, 477, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000
Balanço encerrada em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

0001
0008

Código Classificação Descrição Saldo Atual

1 1 ATIVO 657,399,510
2 1.1 ATIVO CIRCULATE 594,239f71D
3 1.1.1 DISPONÍVEL 77,263,570
4 1.1.1.01 CAIXA 77,253,5 70
5 1.1.1.01.001 caixa geral 77.263,5 70

18 1.13 OUTROS CRÉDITOS 5l6,976r14D
22 1.1.3.04 ADIANTAMENTO A SOCIOS 516.976,140

520 1.1.3.04.001 ADIANTAMENTO A SÓCIOS 516,976,140

501 1.2 AH VO NAO-CJRCULANTE 63.159r80D
111 1.2.4 IMOBILIZADO 63.159,800
120 1.2.4.04 VEÍCULOS 135.990,000
121 1.2.4 04 001 VEÍCULOS 13 5,990,00 0

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT E EXAUS. ACUMUL 22.330,200
12 0 1.2.4 0 7 004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 72.830,20C

149 2 PASSIVO 657.399,51c
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 20.423,370
169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 14.251J2C
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 1425L32C
52 8 2.1.4.01.02 6 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 14.251,32C

IBS 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREV1DENCIÁRIA 6,172,O5C
106 2 1 5.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 4.243,95C
138 2.15.01.002 PRÓ’LABORE A PAGAR 4.243,950

190 2.1,5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.928,10€
191 2.1.5.02.001 TRIBUTOS FEDERAIS (WFWEB) A RECOLHER 1.928,10C

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 636,976,14c
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL iao.ooo,ooc
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO iao,ooo(ooc
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 100.000,ooc

524 2.3.2 RESERVAS 20.000.00C
257 2.3.2.03 RESERVAS DE LUCROS 20000,OOC
253 2.3.2.03.006 reserva legal 20,000,00C

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 516.976,14C
265 2.3.5,01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 516.976r14C
2 68 2.3.5.01.00 3 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 516.976r14C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
657.399,51 (se‘$centos e cinquenta e sete mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e um centavos)

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023

MIZAEL DA SILVA MESQUITA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63



Página 2 de 10

Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 0002
0 . N . P. J . : 16. "799.630/' 0001-08 *!’:"'■ Número livr^: 0008
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 

65922-000 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS RF.ESTAOOS 1 .336.404,i 3

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

Í-; SIMPLES NACIONAL

CUSTOS

defreclrçAo

RECEITA LÍQUIDA

LU'" O BROTO

DESPESAS OPERACIONAIS

1.336.404, 13

(175.257,35)

1.133.948,74

1.133.948,74

(600.125,74)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PFÓ-OABO^E
TAAAS DIVERSAS
"NERGT? "I/TEICA
TELEFONE
MATES: [AL DE ESCRITÓRIO
SERVIÇOS PRESTAOOS POR TERCEIROS 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTOS LOS SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO OPERACIONAL

i 62.4 96,00) 
( 588,32) 

iíí.TÇ, 49) 

(11.8 7 y, 2 7 ) 
(48.709, É3! 

(360.272,21) 
(93.183,32) (600.125,74)

(■.6,846,06) (16,846,86)

516.976,14

Sob as penas iu lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas do acorde com a documentação que no foi apresvntd-ia.

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023

liatl DA SILVA MESÇONA 
3CC0 ADMINISTRADOR
C ? F: 836.670.323-20

ALAN ARAU.IO PINHEIRO
Fag. no C7C - MA. sot o No.
"PF; 1104.155.893-63
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Empresa: M. DA S . MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08
Insc. Junta Comercial: 21201122820 Data: 0-3/09/2012
Endereço: Rua TIRADENTES, 47", CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 

65922-000
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Fplha: 0003
Número livro: 0008

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 516.376^14

Sob as penas da lei, declaramos cue as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada.

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 20/3

DA SILVA MESQU. 
Tb ADMINISTRADOR

?F: <136.370.323-10

ALAN ARAUJO 9INHEIR0
Reg. no J^C - MA. sob o No. 15135
C?f: 004.155.893-63
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Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTD A Folha: 0004
Inscrição: 16.799.630/0001-08 \ r Número livro: 0008
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO L1SBOA/MA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2023 ■ 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 594.239,71 + 0,00 29 10

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 20.423,37 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 594,239,71 29,10

Passivo Circulante 20.423,37

ir de Liquidei Seca Ativo Circulante - Estoque 594.239,71 -0,00 29,10

Passivo Circulante 20.423,37

índice de Liquidez
Imediata

Disponível 77.263,57 3,70

Passivo Circulante 20.423,37

índice de Solvência Gerai Ativa 657.399,51 32,19

Passivo Circulante + Passivo Hão-ürcuhnte 20,423,37 + 0,00

Sob as penas da l«, declaramos que as informações aqui contidas são erdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
que nos foi apresentada.

MIZAEL DA SILVA MESQUITA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAUKl PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF' OO4.1S5.893-63
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Empresa: M, DAS. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

CNP.l 16.799 630/0001-08
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
Insc Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

86
Folha 0005
Número livro: 0008

100.000,00 20.000,00

CAPITAL

REALIZADO 

AUTORIZADO

RESERVAS DE 

LUCROS

Histórico Capital Social Reserva Legai LUCROS OU

PREJUÍZOS

ACUMULADOS

Total

Saldo em 31/’2/2022
Lunn '..íQwdo
bico Distribuído
Saldo err 31/12/2023 ÍÜO.ÜÜOrOO 20.000,00

520.562,31
516.976,14

(528.552.31)
516.976,14

643.562,31
516.976,14

(528.562,31)
636 976,14

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023

mizael da silva mesquita

S( ADMINISTRADOR
CPtTtf36.870.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Reg. no CRC ■ MA sob o No. 151.35
CPF: 004.155.893-63
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EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 4 l Fote- 0006

CNPJ: 16.799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/09/12012 NumeroI,'.tc 0008

Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA,\CEP: 65922-000/

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de João Lisboa/MA, tendo como atividade 
a prestação de serviços na area de informática e desenvolvimento de 
softwares e portais dentre outras, com inicio de atividades em 04/09/2021.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira.

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTÁBEIS REGISTRADOS NAS DEMONSTRAÇÕES:

3.1) DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE)

Estão registrados todos os valores que estão à disposição da empresa de 
forma imediata;

3.2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCULANTE;

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros;

3.3) IMOBILIZADO (ATIVO NÃO CIRCULANTE)

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear.

3.4) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE)

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. Refere-se a todos os impostos sobre 
a receita bruto que estão a vencer;

3.5) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS (PASSIVO CIRCULANTE)

Todos os valores a pagar de folha de pagamento de empregados e/ou sócios 
administradores, bem como os encargos incidentes sobre esses vencimentos;
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EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: ooo?
CNPJ: 16.7 99.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/09/2012 número livro: 0008

Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁREIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023

4) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍFICAS:

4.1) ADIANTAMENTO A SÓCIOS - R$ 516.976,14 D

Referem-se a todos os valores pagos a sócios a titulo de adiantamento do 
lucro a distribuir do exercício;

4.2) CAPITAL SOCIAL - R$ 100.000,00 C

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
quotas de R$ 1,00 (um real.) , totalmente integral izadas em moeda corrente do 
pais, conforme registro na Junta Comercial do Maranhão n’ 21201122828 de
07/04/2021;

4.3) RESERVA LECAL - RS 22.000,00 C

Reserva legal constituída de acordo com lucros registrados e conforme Lei 
n° 6.404 de 15/12/1976, Art. 193:

Data
Lucro 

Apurado
Competéncia Capital 

Social
Limi te 
(20%)

Valor 
Apropriado 

(até 5%)
31/01/2020 236.481,65 2019 10.000,00 2.000,00 2 . 000, 00
31/12/2021 200.820,02 2020 100.000,00 20.000,00 10.041,00
01/01/2022 528.562,31 2021 100.000,00 20.000,00 7.959,00
Total 20.000,00

4.4) RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO - RS 516.976,14 C

Valor referente ao resultado do exercício de 2022 devidamente descrito na 
Demonstração do Resultado rio Exercício - DRE.

Não existem Lucros Acumulados de Anos anteriores a distribuir, visto que 
todo o valor apurado foi devidamente distribuído conforme previsto na 
Cláusula Sétima do Último Contrato Social Consolidado.
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EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA Folha OOM
CNPJ: 16.799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/09/2012 ^ V Numero livro:

Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 

?l PE DEZEMBRO DE 2023

5) VALORES DEMONSTRADOS NA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE

5.1) SERVIÇOS PRESTADOS - R$ 1.336.404,13

Valores referente a receita bruta de prestação de serviços devidamente 
evidenciada no exercício e declarada ao fisco conforme consta no extrato do 
simples nacional competência 12/2023:

pyiMPLES Extrato do Simples Nacional

<» radia em 2 3/02/2024 U:i5s81 

Apurado ©tt 16/91/2024 14:28:34 
Apuração original 

PODAS-E 2018 Vilfiâo 2.2,20

1) IntomAçõeo do Contribuxnt*

/Nf; jàs ^o ; 6 r 7?r . 13 o I «oc* E^rosaria-. M_. da s . hesita S.£?v;£0S £ TggOLOGlA LTDA ___
Data de Abertura: 04/C?/2gl2| Regime dc Apuração^ conp&tôncia | Optante pelo SlBplea Nacional: Sim

2) Informações da Apuraçio 16799630202312501

F^ríod© de Àpur.çâo m] ' 13/2B23

2.1 DiBcri&iBâtivQ d* Raeaita»

-Otal dfr EttTTÍtag Buutaa. 1AS1___________________  
Receita Bruta do PA ISPAI coroatincla

«J^^ÉLl^S™^
107.719,14

Mareada Externa
0, 00

Total.
107-719,14

Receita bruta aeunJulada nos doze msgs anteriores ao PA 
I L13TL2? 1.284 -674,99 0,00 1.286.674,98

Receita bruta acumulada nos doze ausas anteriores ao PA 
proporeionalixada IKBTlípi
,1- . U Prata actiwlada i ■ m__ al#nd4rlo_gwr<jK* . BSà.1.
Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 

RBAA.

I.ULUlilt

1.052 .444,63

. P.W

0,00

_______ LUiLdâldi.

1.052.466,63

Limite de receita bruta croborcionalliado 4.800.000.00 ,.íoú..10.00 1

2.2) Receita» Brutas Anterior»» (R$j

54. 212. i^ Cl ■ zc17 50.533.33 03'2022 76.523.13 04/2022 76.523.33

05 2022 76.523,23 6/2 22 108.623,33 07/2022 loa.623,33 08/2032 106.623,33

OS/2022 10$,623,33 30/2022 108.623,33 11/2022 108.623,33 12/2022 57.990,00

01/2023 122,139,20 02/2023 123.139,20 03/2023 137.414,13 04/2023 121-188,22

05/2023 118,678^22 09/5023 110.790,09 07/2023 110.790,89 08/2023 91.102,00

09/202 3 .259.79 10/2023 100.105,22 11/2023------ 98.996.23
2.2.2) Mercado Ext amo
01 2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0.00 04/2022 0.00

0Ê/Ü2Í .0.00 06/2021 Q.oo 07/2022 0.00 8/2022 fl.OO
09/2522 c.oa 10/2022 0,00 '1-^012 0.20 2/2022 0.02
11/2022 0.00 os/^si— 0.00 03/2023 0.00 04/2'23 o.oa
05 2023 0.00 6/2023 0,30 07/2023 0, 00 04/2023 OrOO

C^ -'202 3 _______ 0,00 10/2023 0,00 11/2023 0,00
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EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA ^0 Folha: 0009
CNPJ: 16.799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/09/2012 Número livro: 0008

Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a 
documentação que nos foi apresentada.

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2023

MIZAEL DA SILVA MESQUITA
Sócio Administrador
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Contador
CRC/MA: 15135/0 CPF: 036.870.323-10
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado 
digitalmente por:

IDENIIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00415589363

03687032310

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cotnpt ovação oe sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códxgos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO _____________________________________________

NOME................... : ALAN ARAUJO PINHEIRO
REGISTRO..........: MA-015135/0-9
CATEGORIA......... : CONTADOR
CPF........................ : ***.1 55.893-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 30/01/2025 as 16:36:05.
Válido até: 30/04/2025.
Código de Controle: 252453.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



COMMIT
SOLUÇÕES

ANEXO II

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa M DA S MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, com sede Rua Tiradentes, 477, Centro, João 

Lisboa - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 16.799.630/0001-08, neste ato 

representada por Mizael da Silva Mesquita, representante legal da empresa, portador 

(a) da Carteira de Identidade RG n. 0322741920062 SESP - MA e inscrito (a) no CPF 

sob n. 036.870.323-10, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

João Lisboa (MA), 12 de maio de 2025

Mizael da Silva Mesquita
Administrador

M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 16.799.630/0001-06 - IE: 123918855
Rua TIcadífitK, n® 477- CMtm, Jmd Lisboa - MA
Cip: 65922-000 E-mail: tommí«S(HucoM©gmalLcom
Mtn^.tDmmiííúlucOMXDm.br WhatSÂpp {99} 99 64 5-814 2



COMMIT
SOLUÇÕES

<7?

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Declaramos, para os devidos fins que a Empresa M DA S 

MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, com sede Rua Tiradentes, 477, 

Centro, João Lisboa - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 16.799.630/0001-08, neste 

ato representada por Mizaei da Silva Mesquita, representante legal da empresa, 

portador (a) da Carteira de Identidade RG n. 0322741920062 SESP - MA e inscrito 

(a) no CPF sob n. 036.870.323-10., declara, para os devidos fins, que os serviços são 

prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no 

art. 63, IV da lei n. 14.133/2021.

João Lisboa (MA), 12 de maio de 2025

Mizaei da Silva Mesquita
Administrador

M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 18.799.630/0001-08 -16:123918855
Rua TifadantK, n° 477, Centra, João Ll&boa - MA
C ep: £5922-000 E-malk comm itlsoluc oasC’q mal Lwm
www.comrTi1t50lucoes.corTi.bf' WhatsApp (99) 99645-614 2
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DESPACHO

Ao Sr,
I RAJÁ PINTO DA SILVA
Fiscal de Contratos

Senhor Fiscal.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicito de V. Senhoria informações acerca da execução e 

dos serviços prestados pela empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, 

referente ao contrato n° 20210520.007/2021, que tem por objeto Contratação de empresa 

especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com acesso via 

internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de Contabilidade 

Pública. Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação. 

Tesouraria. Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações técnicas 

e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às 

normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal 

de Imperatriz , com atendimento presencial, de interesse desta Casa Legislativa, indicando pela 

manutenção contratual ou uma nova contratação.

Imperatriz, Estado do Maranhão, em de 13 de maio de 2025.

Victor Gabriel Aquino da Silva
Gesqm^A-iT^^

PORTÃRLA GRA DPR N° 029/2024

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DESPACHO

Ao Sr.
VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
Gestor de Contratos

Senhor Gestor.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o relatório referente ao contrato n° 

20210520.007/2021, com a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, 

que tem por objeto Contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços 

de locação de Softwares, com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial 

os departamentos de Contabilidade Pública. Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, 

Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em 

conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em 

franco atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz , com atendimento presencial, de 

interesse desta Casa Legislativa, conforme solicitado.

Impe™trÍ7 Pctadn dn Maranhão, em de 14 de maio de 2025.

irajá Pinto da Silva
Fiscal de Contratos 

PORTARIA/DIV/PR N? 027/2025

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99)3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO

Objeto: Contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de 
locação de Softwares, com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial 
os departamentos de Contabilidade Pública. Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, 
Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação. Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo 
em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, 
tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz , com atendimento 
presencial, de interesse desta Casa Legislativa.

Vigência: O presente contrato iniciar-se-á em 26 de maio de 2024 e terá vigência de mais 12 
(doze) meses

N° do Contrato: 20210520.007/2021
Início da Execução: 26 de maio de 2021.
Aditivos: Sim
Valor Mensal: RS 12.788,89 (doze mil, setecentos e oitenta e oito e oitenta e nove centavos).

Data do Extrato: 28 de maio de 2021.

Data do Extrato do último aditivo: 10 de junho de 2024

Contratado: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ/MF: 16.799.630/0001-08

Representante Legal: Mizael Da Silva Mesquita

DADOS DO FISCAL DESIGNADO

Nome: Irajá Pinto da Silva
Cargo: Chefe de Gabinete Parlamentar
Ato de Designação: PORTARIA/DIV/PR N° 027/2025 
A partir de: 10 de abril de 2025

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA '-/
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99)3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DADOS DA FISCALIZAÇÃO:

Período Fiscalizado: de 26/05/2024 a 13/05/2025

Lista de Verificação:

OCORRÊNCIAS SIM NÁO

1. Cumpriu as obrigações contratuais iniciais X

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos X

3. Entregou documentos a que estava obrigado nos prazos 
estabelecidos

X

4. Prestou serviço com a qualidade esperada X

5. Realizou diligencias necessárias X

6. Informou ou comunicou situações a que estava 
obrigado _________________________________

X

Obs.:

CUMPRIMENTO DO CONTRATO

( x ) Cumprido Integralmente

( ) Cumprido com Ressalvas

( ) Descumprido Parcialmente

( ) Descumprido Integralmente

CONSIDERAÇÕES

Trata-se de contratação por meio do Pregão Eletrônico n° 007/2021, fundamentado na 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

O referido contrato é para prestação de serviços de implantação e de locação de 
Softwares visando satisfazer a demanda da Câmara Municipal de imperatriz - MA.

O contrato original fora firmado em 26 de maio de 2021, com prazo de vigência após 
aditivos até 26 de maio de 2025. Será pago à contratada até o valor de R$ 153.466,68 (cento e 
cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos) pela 
prestação dos serviços por 12 (doze) meses, totalizando urn custo mensal fixo de R$ 12.788,89

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA //
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

(doze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) pela implantação e locação 
dos softwares de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, 
Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo).

O pagamento é efetuado mensalmente, mediante a apresentação da nota fiscal e os 
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, em parcelas mensais de RS 12.788,89 
(doze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) pela disponibilização dos 
softwares.

Ademais, o contrato original o qual fora firmado em 2021, tinha como valor original o 
valor de RS RS 143.880,00 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta reais), dividido em 
12 (doze) parcelas de RS 11.990,00 (onze mil, novecentos e noventa reais) pela disponibilização 
dos sistemas. Além disso, no aditivo 02, considerando as cláusulas editalícias e da cláusula 
oitava do contrato original, que trata da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro, foi 
realizado uma repactuação, passando o valor mensal para RS 12.788,89 (doze mil setecentos e 
oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) e o valor anual de RS 153.466,68 (cento e 
cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos) pela 
prestação dos serviços por 12 (doze) meses.

Por ter sido designado como fiscal de contratos no dia 10 de abril de 2025, todas as 
informações relacionados à execução do contrato foram fornecidas pelo gestor devidamente 
designado e que acompanhou toda a execução do mesmo. Com isso, conforme relatado pelo 
gestor, a execução do contrato ocorreu conforme as obrigações contratuais, onde a contratada 
prestou todos os serviços com a qualidade desejada pela Administração, sem ressalvas.

Assim sendo, em se tratando do aspecto fiscal e da execução contratual, indico pela 
mamutenção do mesmo

Iraja/rinto oa Silva 
Fiscal de Contratos 

PORTAR1A/DIV/PR N° 027/2025

Rua Simplício Moreira, iC 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRA LOS

DESPACHO

Imperatriz, 14 de maio de 2025

Ao Sr.
DEIVON DE AGUIAR SANTOS
Assessor do Departamento Administrativo 
Nesta

ASSUNTO: Pesquisa de preços

Prezado Senhor,

Venho pelo presente, na qualidade de Gestor de Contratos, informar da abertura 

do processo de aditivo do contrato n° 20210520.007/2021, com a empresa M. DA S. 

MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto Contratação de 

empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com 

acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de 

Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento. Patrimônio, Gestão de 

Compras. Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com 

as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco 

atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz , com atendimento presencial, 

de interesse desta Casa Legislativa. Dessa forma, venho solicitar de vossa senhoria a realização 

da pesquisa de preço para o item constante no Anexo 1. visando garantir a vantajosidade deste 

processo de aditivo.

Victor Gabriel Âquino da Silva
Gestor dCGõntrates—— 

PORTARÍÀJiRATPRT^nrófe*

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CATSER UNID. QUANT.

1

Implantação e prestação de serviços 
de locação de Softwares, com acesso 
via internet, que atendam legislações 
específicas, em especial os 
departamentos de Contabilidade 
Pública, Administração de Pessoal - 
Folha de Pagamento, Patrimônio, 
Gestão de Compras, Licitação, 
Tesouraria, Controle de Processos 
(Protocolo), tudo em conformidade 
com as especificações técnicas e 
serviços descritos no Termo de 
Referência, tudo em franco 
atendimento à Legislação vigente c às 
normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão, para 
atendimento da Câmara Municipal de 
Imperatriz , com atendimento 
presencial, de interesse desta Casa 
Legislativa__________________ ______

8729 MÊS 12

Victor Gabriel
Gestor

Silvaui

PORTARjA/GRA HPR 5^1)29/2024

Rua Símplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69,555.019/0001-09

Fone:(99) 3524-3359
Página 2 de 2
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ESI ADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DESPACHO

Imperatriz/MA. 16 de maio de 2025

Ao Senhor,
Victor Gabriel Aquino da Silva
Gestor de Contratos
Nesta

ASSUNTO: Pesquisa de preços

Prezado Senhor,

Cumprimentando, encaminho os autos que tem como objeto a Prorrogação de 

prazo do Contrato n° 20210520.007/2021, com a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS 

E TECNOLOGIA LTDA. que tem por objeto Contratação de empresa especializada para a 

implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com acesso via internet, que 

atendam legislações específicas, em especial os departamentos de Contabilidade Pública, 

Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, 

Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações 

técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à Legislação 

vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para atendimento da 

Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento presencial, de interesse desta Casa 

Legislativa, contendo a pesquisa de preços, conforme solicitado.

Atenciosamente,

í A 
Deivon De Aguiar Santos 

Assessor do Depãrtámòpto Administrativo 
Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

Portaria/GRAT/PR n° 001/2025

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99)3524-3359
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Visando atender a Lei n° 8.666, de 1993. que orienta como a pesquisa de preços deve 
ser realizada, e em observância a Instrução Normativa SEGES/ME n° 65. de 7 de julho de 
2021, que apesar de não ser de aplicação obrigatória para o município de Imperatriz - MA, até 
o momento, possui boas práticas administrativas para a realização desta atividade; seguem os 
procedimentos administrativos utilizados para realização da pesquisa de preços para a 
obtenção do valor estimado da contratação, referente ao Processo de Aditivo do contrato n° 
20210520.007/2021 com a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
LTDA.

I. Objeto da contratação:
1.1. Prorrogação de prazo do Contrato n° 20210520.007/2021, com a empresa M. DA S. 
MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto Contratação de 
empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, 
com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos 
de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, 
Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em 
conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, 
tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento 
presencial, de interesse desta Casa Legislativa.

II. Identificação do agente responsável pela pesquisa de preços:
2.1. Nome: Deivon de Aguiar Santos
2.2. Portaria: PORTARIA/GRAT/PR N° 001/2025

III. Parâmetros consultados:
3.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros 
previstos no art. 15, §1°, da Lei Federai n° 8.666/1993, conforme discriminado na tabela 
abaixo:

N" do item Parâr entro
Média de 04 (quatro) valores, por meio de contratos

3.2. Foram priorizadas consultas a contratos para ter-se uma base mais robusta dos valores 
que estão sendo utilizados atualmente para o mesmo objeto, em conformidade com o artigo 5°, 
§1° da IN Seges/ME n° 65/2021, conforme pesquisa em anexo

IV. Metodologia:
4.1. Dentro dos preços coletados, em cada proposta foram desconsiderados aqueles 
inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, dentre a totalidade de preços obtidos

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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na pesquisa, sendo selecionado apenas o valor vencedor em cada uma das licitações.

4.2, A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores mensais obtidos 
na pesquisa de preços. Com isso, para a pesquisa de preços, foram selecionados 04 (quatro) 
contratos, para se ter uma maior abrangência de valores e ter um valor mais fiel ao que é 
praticado hoje no mercado:

Item Método Justificativa

1 Média

Considerado que os dados estão 
dispostos de forma homogênea não 
havendo grande diferença entre 
eles, foi utilizada a soma da série de 
04 (quatro) preços coletados 
dividida pela quantidade de preços 
desse conjunto.

V. Memória de Cálculo:
5.1. Memória de Cálculo:
5.1.1. Na memória de cálculo se identificou os valores médios, medianos, e menores, por meio 
da realização do cálculo do desvio padrão e do coeficiente de variação entre os preços obtidos 
na pesquisa.

5.1.2. 0 coeficiente de variação considerado baixo foi aquele que apresentou percentual igual 
ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de 
mercado para o cálculo do valor final estimado do item.

5.1.3. E quando superior a 25%, o coeficiente indica a presença de valores extremos afetando 
a média, situação em que se é recomenda o uso da mediana como critério de definição do preço 
médio de mercado para o cálculo do valor final estimado do item'.

5.1,4. Os valores cotados para implantação e locação dos sistemas para ser definido a média 
mensal foram de:

1) R$ 13.600,00

2) RS 29.986,31

3) RS 14.300,00

4) RS 22.300,00

MÉDIA: RS 20.046,58

VI. Conclusões:
6.1. Considerando as informações acima expostas e documentos que compõem a pesquisa de 
preços, é possível concluir que:

' Foi utilizado o critério adotado no Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ).

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99) 3524-3359
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6.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com as disposições legais, 
certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados 
no mercado, uma vez que a média mensal do valor cotado foi de RS 20.046,58 (vinte mil. 
quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), e o contrato atual é no valor de RS 12.788,87 
(doze mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos) mensal por todos os 
sistemas. Assim sendo, conclui-se que é mais vantajoso para a Administração aditivar o 
contrato atual do que realizar uma nova licitação.

7. Rol de todos os documentos pertinentes a Pesquisa de Preços:
7.1. CONTRATO N° 202501280001 - PREFEITURA MUN1C DE RURÓPOLIS
7.2. CONTRATO N° 044/2025 - PREFEITURA DE SANTA HELENA
7.3. CONTRATO N° 076/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO
7.4. CONTRATO N° 2025.04.01.015

lmperatriz/MA, 16 de maio de 2025.

Dei
Assessor do Dep

guiar Santos
mento Administrativo

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
Portaria/GRAT/PR n° 001/2025

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99)3524-3359



CONTRATO N2 202501280001
INEX1GIBILIDADE ELETRÔNICA N® 015/2025IN/PMR/SEMAP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00001.20250113/0001-24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUROPOLISE ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.

0(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, com sede no(a) RUA 10 de Maio, 263, CENTRO, 
Rurópolis / PA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 10.222.297/0001-93, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) |osé Filho Cunha de Oliveira, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ASP 
AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N2 
02.288.268/0001-04, sediado(a) na RUA RUA LAURO MAIA, 1120, FATIMA, Fortaleza / CE • CEP: 
60.055-210, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) PABLO 
RAMON ALVES MOREIRA, portador(a) do CPF/MF N2 902.865.452-68, tendo em vista o que consta 
no Processo ns 00001.20250113/0001-24 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de l2 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art, 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de pessoa jurídica especializada em solução de 
Tecnologia da Informação, mediante fornecimento de licença de uso de sistema(s) integrado(s) para 
gestão pública, no(s) módulo(s) informado(s) abaixo: PPA, Orçamento Público, Contabilidade 
Pública (geração do E-Contas TCM/PA) com Transparência Pública de dados prevista pela Lei 
Complementar na 131/2009 (Lei da Transparência) e Lei n- 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), Gestor de Notas Fiscais atendendo a IN TCM/PA ns 11/2021 (Disponibilizar Nota Fiscal, 
Nota Fiscal Eletrônica ou Chave de Acesso cujos destinatários são Órgãos e Entidades da 
Administração Pública), Licitações, Patrimônio e Almoxarifado em ambiente de acesso remoto para 
até ló(dezesseis) usuários. Contabilidade Pública (geração do E-Contas TCM/PA) para Câmara 
Municipal, conforme art. 4B da IN 04-2022 do TCM-PA. Contabilidade Pública (geração do E-Contas 
TCM/PA) para IPMR, conforme art. 4- da IN 04-2022 do TCM-PA., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

1.2. Objeto da omira Lição.

SI Q DESCRIÇÃO MARC A (M> QTD V. I MT V TOTAL
Contratação de pessoa jurídica 
especializada em solução de Tecnologia 
da lnforma;So. mediante fornecimento Mês ]20 13.600.00 163 200,00
de licença de uso de sistema(s) 
integrado(s) para gestão pública nofs) 
módulo(s) informadas) abais o
PPA. Orçamento Público. Contabilidade Publica (geração do E-Contas TC MT A) com Transparência Pública de dados prevista pela Lei 
Complementar n* 131/2009 (Lei da Transparência) e Lei ne 12 5 2 7/2011 (Lei de Acesso ã Informação), Gestor de Notas Fiscais atendendo a IN 
TCM/PA nD 11/2021 (Disponibilizar Noia Fiscal, Nota Fiscal Eletrônica ou Chave de Acesso cujos destinatários são Órgãos e Entidades da 
Administração Pública), Licitações. Patrimônio e Almosanfado em ambiente de acesso remoto para até I6( dezesseis) usuários. Contabilidade 
Pública (geração do E-Contas TCM/PA) para Câmara Municipal, conforme art 4° da IN 04-2022 do TCM-PA Contabilidade Pública (geração 
do E-Contas TCMPA) para IPMR. conforme ari 4° da IN 04-2022 do TCM-PA

Valor total: 161200.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOUS
RUA 10 DE MAIO ?♦« - C£NT®O 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. 0 Termo de Referência;
1.3.2. 0 Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formal mente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.
2.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de RS 163.200,00 (cento e sessenta e três mil, duzentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS
RUA 10 OE MAIO 263 CENTRO
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
BANCO: 001
AGENCIA: 3515-7
CONTA CONRRENTE: 105.015-X

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme oart. 143 da Lei ns 14.133, 
de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOUS
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §23, da Lei n- 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.
9.4. Atenderàs determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atenderàs recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n3 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, daLei n5 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
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sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT;
9.1 D. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124,11, d, da Lei ne 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § Ia do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n4 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo ínidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5B da Lei nB 12.846, de 1- de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2B, da Lei n2 14.133, de 2021];

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4B, da Lei n2 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e”, "f”, "g" e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, “c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5a, da Lei n-14.133, de 2021).

IV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois porcento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. 0 atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a “h” do subitem 12.1, 
de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b” do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% 
do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% 
do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a” do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9a, da Lei n9 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7S, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §82, da Lei n2 14.133, de 
2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei ne 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; - .
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nB 14.133, de 2021)
12.12, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nu 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531. . Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.s 14.133, de 2021],
13.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VHI)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Rurópolis, na dotação:
Unidade Orçamentaria: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Projeto/Atividade: 2003 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceira pessoa jurídica 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros PJ
Fonte: 15000000 - Recursos não vinculados de Impostos
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai 
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n- 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, é aoart. 8s, §2S, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7®, §3S, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1»)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rurópolispara dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1J, da 
Lei n® 14.133/21.
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r Assinado de forma digital por
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N4 044/2025 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 
FUNDOS E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA HELENA DE GOIAS E A 
EMPRESA CENTI SOLUÇÕES LTDA. 
CNPJ/MF N° 14.419 896/0001-52. NA 
FORMA ABAIXO

N° 3050/2025

Por este instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Avenida Antônio Gonçalves. Quadra 26. Lote 
01 - Parque Residencial Isaura, inscrito no CNPJ/MF sob o n.® 02 056.711/0001- 
03, representado pelo seu Gestor Municipal, o Sr. Hélio Gomes Lourenço, 
nomeado pelo Decreto n° 067/2025. no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei n° 4.320 de 17/03/1964 e Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021 e suas alterações, neste instrumento denominado CONTRATANTE e de outro 
lado, a empresa CENTI SOLUÇÕES LTDA, CNPJ/MF N° 14 419.896/0001-52, 
neste ato denominado(a) CONTRATADO(A), representado por Milton Alves dos 
Santos Filho, sócio-administrador, conforme atos constitutivos da empresa, têm 
como justo e CONTRATADO(A) o que segue, regido pelas cláusulas e disposições 
seguintes'

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - O presente contrato é regido pela Lei Dn° 14.133, 
de 1o de abril de 2021, decorrente da licitação n° 139/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico, protocolo n° 47823/2024, realizada em 27/01/2025, e que deu origem 
ao seguinte número de protocolo do(a) CONTRATADO(A) CENTI SOLUÇÕES 
LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL:
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Prestação de Serviços para 
Locação - Licença de Uso de Software de Gestão Pública, Sistematizado em 
Ambiente 100% WEB, com Hospedagem de Dados em Internet Data Center - IDC, 
para atender as necessidades dos Fundos e Secretarias Municipais de Santa 
Helena de Goiás/GO, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
edital, anexos e a seguir:

Item 0««4Hç4a
Tipo de 
Referén Old

Valor 
M»n*al

Dutio 
Mensal 

nn.,1 (RJ.
Custo Anual

1 Módulo de Orçamento 
e Planejamento Usuário 3 110,00 330,00 3 960.00

2 Módulo de 
Contabilidade Pública Usuário 12 210.00 2 520.00 30 240.00
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Módulo de Tesouraria Usuário 8 120.00 96 0 00 11(520.00

4 Modulo de Compra e 
Licitações Usuário 32 _ 410.00 3 520 00 42 240,00

5 Módulo de Controle 
de Afmoxarifado

Usuário 4 100 00 400,00 4 800,00

6 Módulo de Controle 
de Patrimônio

Usuário 4 150.00 600.00 7.200.00

7 Módulo de Controle 
de Frotas Usuário 2 150.00 300,00 3 600.00

8

Módulo de 
Arrecadação 

Tributária e Não 
Tributária

Usuário 17 170,00 2 890 00 34 680 00

9 Módulo de Controle 
de Processos Digital Usuário 122 51.17 6.242.74 74.912,88

10
Módulo de Folha de 

Pagamento Usuário 8 291 00 2.328,00 27 936.00

11 Módulo de Recursos 
Humanos Usuário S 110.00 550 00 6 600.00

12 Módulo de Controle 
de Cemitério Usuário 1 80,00 80,00 960.00

13 Módulo de Portal 
T ransparôncia

Popuíaçâ
0 38.492 0,03 1.154,76 13 857.12

14

Módulo de 
Atendimento ao 

Cidadão e Servidores 
Públicos

Populaçã
0

38.492 0 03 1.154,76 13 857.12

15
Módulo de Nota 
Fiscal e Serviços 

Eletrônicas
Usuários 1920 1.05 2.016.00 24.192.00

I 16 Módulo de Portal do 
Fornecedor Usuário 381 1,05 400.05 4 800,60

17
Módulo de Gestão 

Integrada dos 
Serviços do SUAS

Usuário 12 45,00 540.00 6.480,00

18 Módulo Educacional Usuário 400 10.00 4 000,00 48 000,00

MENSAL MÊS 9
R$ 

29.986,31
R$ 

269.8 76,79

PARAGRAFO ÚNICO - Vincu!am-se ao presente contrato independente de 
transcrição, o Edital, o Termo de Referência e seus anexos, bem como a proposta 
ofertada pelo(a) CONTRATADO(A) no momento do certame

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
. O valor total do presente contrato importa em R$ 269 876,79 (duzentos e sessenta e 

nove mil, oitocentos e setenta e sets reais e setenta e nove centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao. 
cumprimento integral do objeto da contratação. V

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: /'
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02.64 04.122 1048.2351- MANUT. SEC MUN. DE GESTÃO E FINANÇAS

33 90 40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) - Pèssoa
Jurídica - FICHA 0195 - FONTE 100.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO:
4 1 A vigência do contrato será de 9 (nove) meses, com inicio a partir da sua 
assinatura até 31/12/2025, podendo ser prorrogado caso haja previsão legal, 
interesse entre as partes e o valor do contrato permaneça economicamente 
vantajoso para a Administração, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021
4 2. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato, deverá ser 
verificada a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:
I O(A) CONTRATADO(A) deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, 
correspondente do fornecimento dos produtos, que será atestada pelo(a) 
Secretário(a) de cada pasta ou servidor expressamente designado;
II O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias úteis, após o 
cumprimento do inciso anterior;
III Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária (quando for o caso)
IV O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária 
eleita pelo(a) CONTRATADO(A), que deverá indicar na Nota Fiscal Eletrônica o 
banco, n° da conta corrente e agência com a qual opera. A CONTRATANTE não 
efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária;
V No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão devolvidos ao(à) CONTRATADO(A) para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando 
este se der por culpa do(a) CONTRATADO(A);
VI A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao 
Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura para verificação da situação 
do(a) CONTRATADO(A) em relação às condições de habilitação e qualificação 
exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos 
autos do processo

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 08/03/2025.
I Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o indice INPC exciusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. X
II O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da Contratada, nos termos do inciso I acima.
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Caso a Contratada não pleiteie tempestivamente o reajuste e pn
o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

itogue

IV. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
V Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
VI . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
VII . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Além das disposições contidas neste Contrato, constituirão ainda obrigações 
do(a) CONTRATADO(A):
I . Efetuar a entrega dos produtos nas condições estipuladas, no prazo e 
local indicados pela Administração em estrita observância das especificações do 
Edital, Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
eletrônica;
II Comunicar à Prefeitura por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do 
Contrato, bem como apresentar documentos com probatórios;
III Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
IV O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, os bens 
com avarias ou defeitos;
V . Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação;
VI Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
VII . Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior, conforme art. 137, II da Lei 14.133 de 2021, e 
prestar todos esclarecimentos ou informação por eles solicitados;
VIII Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções;
IX Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ouMa 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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X Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos frahiiiAistàs, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto, 
XI. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;
XII Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n,° 14.133, de 2021),
XIII Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021);
XIV Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato,
XV Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e .ncertos devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 
124, inciso II, alínea "d” da Lei 
14 133 de 2021;
XVI Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcial mente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
sendo obrigada, exceto nas condições autorizadas pela Administração;
XVII. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do 
CONTRATANTE encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas
XVIII. A contratada deverá observar a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004. 
e a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019, bem como 
legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e 
municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis .

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com
o(a) CONTRATADO/A);
II Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a)
CONTRATADO(A), de acordo com o contrato e seus anexos,
HI Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário, 
IV. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 
recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
V Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do(a)
CONTRATADO(A), através de servidor especialmente designado,
VI Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
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manifestada mente impertinentes, meramente protectories ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; a) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a 
contar da date do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período;
VII Responder eventuais pedidos de reestabeíecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro realizados peio(a) CONTRATADO(A) no prazo máximo de 01
(um) mês,
VIII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo (a) CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
IX. Notificar o(a) CONTRATADO(A). a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso do fornecimento dos mesmos, com ônus total ao(à) CONTRATADO(A);
X. Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante 
solicitação escrita do(a) CONTRATADO(A), informações adicionais, dirimir dúvidas 
e orientá-la em todos os casos omissos.

CLÁUSULA NONA - D A EXECUÇÃO E DA FORMA DE FORNECIMENTO:
I O fornecimento da prestação de serviços de software deverá ser
realizado de segunda a segunda incluindo feriados, no horário determinado 
pela Unidade Demandante;
lí. Os itens serão entregues conforme quantidade estabelecida e endereço 
especificado na Ordem de Fornecimento no município de Santa Helena de 
Goiás/GO
III Por ocasião da entrega, o(a) CONTRATADO(A) deverá colher na 
solicitação/autorização de entrega a data, o nome e assinatura do servidor 
responsável pelo recebimento.
IV O(A) (produto/serviço - verificar qual o objeto) serão recebidos(as): 
a) Provisoriamente: de forma sumária pu no prazo de 03 dias úteis,
contados a partir da data de entrega, junto a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de carater técnico;
b) Definitivamente: pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação que se dará até 
03 dias úteis do recebimento provisório;
b.1) O prazo para recebimento definitivo poderá ser
excepciona Imente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
V A administração rejeitará, no todo ou em parte os produtos em 
desacordo com as especificações exigidas, no Termo de Referência, contrato e '1 
edital;
VI No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à ^ 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei ^ 
14 133 de 2021. comunicando a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se 
refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento;
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VII O prazo para a solução, pelo(a) CONfRATADOfA). de inconsistências 
na execução do objeto ou de saneamento da-Nõta Fiscal ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia â 
liquidação de despesa, não será computado para os fins de recebimento definitivo: 
VIII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do segurança do serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
I Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que, notadamente:
a) Der causa á inexecução parcial do contrato;
b) Der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado,
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei n° 12 846 de 1o de agosto
de 2013
II . Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações 
assumidas, ou fraude, por qualquer meio, a presente contratação, poderão ser 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das seguintes 
penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156. §2° da Lei n° 14.133, de 2021).
b) Muita:
b 1) Moratória de 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 
bí,1) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumpnmento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, 
b.2) Compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto
b 3) Compensatória de 0.5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte
por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial do objeto, 
avaliada a gravidade e o prejuízo causado pela infração cometida, aplicando-se os 
Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade.
c) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c" e d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 4o, da Lei n* 
14 133, de 2021);
d) Declaração de snídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alineas e”. T "g” e h" do subitem acima deste Contrato,
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bem como nas alíneas "b". ‘c e “d . que justifiquem a imposição 
grave (art, 156, §5°. da Lei n° 14.133, de 2021);
111 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9° da Lei n° 14.133, de 2021);
IV. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7° da Lei n° 14.133, de 2021),
V Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n° 14 133, de 2021),
VI. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, 
§8°, da Lei n°14 133, de 2021);
VII. Nos casos não contemplados nessa cláusula, aplica-se o disposto no 
Título IV, Capítulo I da Lei n° 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCINDIBILIDADE/EXTINÇÃO:
I. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, quando a CONTRATADA:
a) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
instrumento sem prévia anuência do CONTRATANTE;
b) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste
contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento;
c) Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no
exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato;
d) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato;
e) Ocorrer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
e.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
f) Decretação de falência ou de insolvêncía civil, dissolução da
sociedade ou falecimento do contratado,
II A rescisão do contrato poderá ocorrer por mútuo consentimento entre as 
partes, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo, desde que haja 
interesse da Administração.
III. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vinculo de natureza técnica, comercial econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha e jP 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, í 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14 inciso IV, da Lei n 0 14.133, de 2021).
IV. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento der 
desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que, após a instrução de processo 
administrativo devidamente fundamentado, será concedida, em sendo o caso, 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n 0 14.133. de
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V. O contrato poderá ser extinto ou rescindido, ainda, pelos (motivos 
previstos nos artigos 106 inciso III, 137 138 e 139 da Lei n° 14 133, de 01/04/2021 
e alterações

ÇLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA^DAS ALTERAÇÕES:
I. Quaisquer eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina 
dos Arts. 124 a 135 da Lei n° 14 133 de 01/04/2021, e alterações,
II As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14 133, 
de 2021)
III A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicia! atualizado do contrato, em observância 
ao art 125 da Lei 14.133/21
IV Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:
I. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento 
contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n ° 14 133. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14 133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial
II. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim
IV. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
V. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
físcal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei o° 14 133. de 2021, art. 
117, caput)
VI O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de mode 
assegurar os melhores resultados para a Administração -
VII O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do confio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição dó-í 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei..° 7
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14 133, de 2021, art 117, §1°);
VIII Identificada qualquer inexatidão Dcrlrreguiandade. o 
contrato emitirá notificações para a correção da execuç 
determinando prazo para a correção.

do contrato,

IX O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatónos pertinentes, caso necessário
X Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;
XI O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
XII. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
XIII A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitonos. ou 
emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
Nos casos omissos, serão decididos pelo contratante, aplicadas as 

regras da Lei n° 14 133/2021, suas alterações e demais normas federais aplicáveis 
os princípios do Direito Administrativo e Constitucional, os princípios da teoria gera: 
dos contratos e subsidia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei n' 
8 078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos
II Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à 
CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da 
Previdência Social oriundos de contrato entre as mesmas e seus empregados.
prepostos ou terceiros.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO;
C' Foro do presente Contrato é o da zidade de Santa Helena de Go-ás - GO com 
renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja E, por eslar 
assim justos e acordados com tudo ■. que aqui foi expresso firmam o presente 
instrumento na presença das testemunhas abjuco para que produza oa efeitos 
legais necessários
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA
CNPJ n° 13 827.019/0001-58

Praça Cônego José Lourenço, s/n°, Centro CEP: 44.560-000 
DOM MACEDO COSTA- BA

CONTRATO 076/2025
(Processo Administrativo n° 096/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 076/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO 
COSTA/BA, E A EMPRESA SUDOESTE INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA LTDA.

Pelo presente instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA/BA, com sede 
na Praça Conego José Loureço, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.827 19/( 01-58 neste ato representado pelo 
Sr. ANTONIO DOS SANTOS FROES, inscrito(a) no CPF n° 164.556.735-49. portador(a) da Carteira de 
Identidade n’ 76045137, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica a EMPRESA SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA, inscrição CNPJ N° 09.543.618/0001-72, com endereço comercial à 
Av. da Franca, n°393, Comercio, Salvador, BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. WEDSON ANDRADE FREIRE, portador(a) da Carteira de Identidade 453014844 expedida pela (o) 
SSP/BA e CPF 636.069.925-72, tendo em vista o que consta no Processo n° 096/2025 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N° Q04/2025 mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1,1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Prestação de serviço de locação de 
software de Sistema Integrado de BI Ativos; Sistema Integrado de Contabilidade Pública; Sistema Integrado de 
Plano Plurianual (PPA); Sistema Integrado de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Sistema Integrado de Lei 
Orçamentária Anual (LOA); Sistema Integrado de Tesouraria; Sistema Integrado de Folha de Pagamento; 
Sistema Integrado de Medicina e Segurança do Trabalho; Sistema Integrado de E-Social, Sistema Integrado de 
Portal do Servidor Público Municipal, Sistema Integrado de BI Tributos, Sistema Integrado de Arrecadação 
Municipal; Sistema Integrado de Portal do Contribuinte Municipal; sistema integrado de auditoria; Sistema 
Integrado de Desif; Sistema Integrado de Procuradoria; sistema integrado de controle de compras; Sistema 
Integrado de Protocolo; sistema integrado de licitações; sistema integrado de contrato; Sistema Integrado de 
Almoxarifado; Sistema Integrado de Patrimônio; Sistema Integrado de Frotas; Sistema Integrado de Convênios 
e Sistema Integrado de PNCP E Sistema Integrado de Obras, com previsão de migração, incluindo instalação, 
conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que venham a garantir as alterações legais 
que exigem as legislações vigentes que norteiam a gestão pública, afim de atender às demandas do Município 
de Dom Macedo Costa, Estado da Bahia.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação,

1.2,3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133. de 2021.
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não serà admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 171.600,00 (cento e setenta e um mil e seiscentos reais), a ser pago 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao coniratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8,1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar □ órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto , 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada (caso seja necessário),

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior irt.
137. II, da Lei n? 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art, 116, da Lei n,° 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixada pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contraio;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei n° 14.133. de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, aa perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandadas, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n014.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (ar* 156, §2’, da Lei n° 14,133. de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§42 da Lei n° 14.1  2021);33.de

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b’1 do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9° da Lei n° 14.133. de 2021)
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14,133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei n° 14,133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133^ de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art 161, da Lei n° 14 133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 
13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.

12.2. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenízatório (art. 131, çaput, da Lei n? 14.133, 
de 2021).

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos abaixo:

Gestão/Unidade: 301- Secretaria de Administração e Planejamento;
Programa de Trabalho: 2007 - Gestão da secretaria Administração;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
Fonte de Recursos: 1,500

Gestão/Unidade: 800- Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social;
Programa de Trabalho: 2037 - Gestão Administrativa da Secretaria de Assistência Social;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
Fonte de Recursos: 1500
Gestão/Unidade: 400- Secretaria Municipal de Educação;
Programa de Trabalho: 2008 - Gestão Administrativa da Secretaria de Educação:
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
Fonte de Recursos: 1500

Gestão/Unidade: 500 - Secretaria Municipal de Saúde;
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Programa de Trabalho: 2017 - Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 
Fonte de Recursos: 1500

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios eletrônicos oficiais nos termos da Lei 
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santo Antônio de Jesus/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrate que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da 
Lei n° 14.133/21.

Dom Macedo Costa, Estado da Bahia, 16 de maio de 2025.

ANTONIO DOS SANTOS FROES 
CONTRATANTE

SUDOESTE INFORMÁTICA E
CONSULTORIA
LTDA:09543618000172

Assinado de forma digital por SUDOESTE
INFORMÁTICA E CONSULTORIA
LTDA:09543618000172
Dados: 2025.05.16 11:05:03 -03W

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-

2-
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CONTRATO 076/2025
(Processo Administrativo n° 096/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 076/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO 
COSTA/BA, E A EMPRESA SUDOESTE INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA LTDA.

Pelo presente instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA/BA, com sede 
na Praça Conego José Loureço, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.827.019/0001-58, neste ato representado pelo 
Sr. ANTONIO DOS SANTOS FROES, inscrito(a) no CPF n° 164.556.735-49, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 76045137, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica a EMPRESA SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA, inscrição CNPJ N° 09.543.618/0001-72, com endereço comercial à 
Av. da Franca, n°393, Comercio, Salvador, BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. WEDSON ANDRADE FREIRE, portador(a) da Carteira de Identidade 453014844 expedida pela (o) 
SSP/BA e CPF 636.069.925-72, tendo em vista o que consta no Processo n° 096/2025 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N° 004/2025 mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Prestação de serviço de locação de 
software de Sistema Integrado de BI Ativos; Sistema Integrado de Contabilidade Pública; Sistema Integrado de 
Plano Plurianual (PPA); Sistema Integrado de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Sistema Integrado de Lei 
Orçamentária Anual (LOA); Sistema Integrado de Tesouraria; Sistema Integrado de Folha de Pagamento; 
Sistema Integrado de Medicina e Segurança do Trabalho; Sistema Integrado de E-Social, Sistema Integrado de 
Portal do Servidor Público Municipal, Sistema Integrado de BI Tributos; Sistema Integrado de Arrecadação 
Municipal; Sistema Integrado de Portal do Contribuinte Municipal; sistema integrado de auditoria; Sistema 
Integrado de Desif; Sistema Integrado de Procuradoria; sistema integrado de controle de compras; Sistema 
Integrado de Protocolo; sistema integrado de licitações; sistema integrado de contrato; Sistema Integrado de 
Almoxarifado; Sistema Integrado de Patrimônio; Sistema Integrado de Frotas; Sistema Integrado de Convênios 
e Sistema Integrado de PNCP E Sistema Integrado de Obras, com previsão de migração, incluindo instalação, 
conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que venham a garantir as alterações legais 
que exigem as legislações vigentes que norteiam a gestão pública, afim de atender às demandas do Município 
de Dom Macedo Costa, Estado da Bahia.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição.
1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 171.600,00 (cento e setenta e um mil e seiscentos reais), a ser pago 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA • REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IP CA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada (caso seja necessário);

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art
137. II. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou suostituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0 
14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133, de 202L

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante,

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato,

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Let n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei nD 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e "d’; do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

4°, da Lei n° 14.133. de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, T, "g" e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do subitem 11.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
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11,3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa mente com a multa (art. 
156. $7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156., §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11,3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. j 56. §1’. da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12,846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 1.59),

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133. de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14,133, de 2021).

11,9, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14 133/21.

11,10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n“_26. de 
13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.

12.2. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.° 14.133. 
de 2021).

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n? 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos abaixo:

Gestão/Unidade: 301- Secretaria de Administração e Planejamento;
Programa de Trabalho: 2007 - Gestão da secretaria Administração;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
Fonte de Recursos: 1.500

Gestão/Unidade: 800- Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social;
Programa de Trabalho: 2037 - Gestão Administrativa da Secretaria de Assistência Social;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros seiviços de terceiros pessoa jurídica;
Fonte de Recursos: 1500
Gestão/Unidade: 400- Secretaria Municipal de Educação;
Programa de Trabalho: 2008 - Gestão Administrativa da Secretaria de Educação:
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
Fonte de Recursos: 1500

Gestão/Unidade: 500 - Secretaria Municipal de Saúde;
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Programa de Trabalho: 2017 - Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 
Fonte de Recursos: 1500

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios eletrônicos oficiais nos termos da Lei 
14.133/21,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

1 8.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santo Antônio de Jesus/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da 
Lei n° 14.133/21.

Dom Macedo Costa, Estado da Bahia, 16 de maio de 2025

ANTONIO DOS SANTOS FROES 
CONTRATANTE

SUDOESTE INFORMÁTICA E
CONSULTORIA
LTDA:09543618000172

Assinado de forma digital por SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA 
LTDA:09543618000172
Dados: 2025.05.16 11:05:03 -03'00'

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1­

2-
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TERMO DE COM RATO DE SERTÃO IT 2025.04.01.015, (HE 
FAZEM EMRE Si A SECRETARIA DE FINANÇAS E A 
EMPRESA S&S INFORMATICA ASSESSOR!A E 
CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACO1ABA por intermédio dufa) Secretaria de FINANÇAS, com sede na A VENIDA 
D4 fNDEPENDENCIA N° 154 CENTRO, nu cidade de ARACOf ARQUEARA, inscrito no CNPJ sob o n" 07.397.392'0001- 
32. neste ato representado peto SECRETARIA DE FINANÇAS, Nr. PAULO MARCELO RAFAEL DE CASTRO CPF n° 
025.455.753-80, doravante denominada CONTRATANTE, e N&S INFORMÁTICA ASSESSOR1A E CONSULTORIA 
MUNICIPAL L TDA inscrito no CNPJsob on"25.055,7^1/01101-60, sediado na RUA DR. JOSÉ VICTOR N" 108 RAIRRO 
DE FATIMA, em FORTALEZA/CE doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. SAMOEI 
MOREIRA DE HOLANDA JUNIOR, CPF n" 377.900.133-00 tendo ent vista o que consta no Processo n" 25.01.16.DE9- 
02 e em observância às disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n" 123/2006 . resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" 05/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato t CONTRAI AÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE SOFTWARE CONTABILIDADE. SOFTWARE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, SOFTW ARE DE FOLHA DE PAGAMENTO. SOFTW ARE DE ALMOXAR1FADO E 
SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 
12.527/2011 E 131/2009- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA JUNTO A PREFER URAMUNICIPAL DE 
ARACOIABA/CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
mdependentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: S&S INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA
CNPJ: 35.055.771/0001-60
ENDEREÇO: RUA DR. VICTOR W 108 BAIRRO DE FATIMA
REPRESENTANTEiSAMOEL MOREIRA DEV HOLANDA JUNIOR
E-MAIL: www.asinfomatica.net TEL: («5)3252-1454

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNTD. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

HI PORTAL DE SERVIÇOS DO C0NTRIBLTNTF-HNANÇAS O 
PORTAL DE SERVIÇOS DO CONTRIBUINTE CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNIC AS ÍNj TERMO DE REFERENCIA il MES RS 98(1.1)0 RS 11 760,00

02
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA FINANÇAS O
SISTEMA DE ADMINISTRAÇ ÃO TRIBUTÁRIA CONFORME AS 
TÉCNICAS DO TERMO DE REFERENCED 12 MES RS 2 300.00 RS 27.600,00

03 SISTEMA DE ALMOXAÍUFADO SEPLAG O SISTEMA DE 
Al .MOXAR1F ADO CONFORME AS ESPEÍ ÍHCAÇÕES TÉCNICAS 
DO TERMO DE REFERENCIA

12 MIS RS L 250,00 RS 15 000,00

(M SISTEMA DE COMPRAS-F1KANÇAS O SISTEMA DE 
COMPRAS d F V F. R A ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO TERMO DE REFERENCIA

12 MÊS RS 800.00 RS 9 600,00

05 SISTEMA DE CONTABILIDADE, -FINANÇAS O SISTEMA DE 
CONTABILIDADE DEVERÁ ATENDER AS ESPEC (FIT AÇÕES 
TÉCNICAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA

12 MÊS RS 4 500.00 RS 54.000,00

06 SISTEMA DE DOAÇÕES- SEPI.AG O SISTEMA DE SOCIAL 
DEVERA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO 
DE REFERENCIA

12 MÊS RS 720,00 RS 8.640,00

0? SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO- SEPLAG O SISTEMA 
Dl FOLHA DE PAGAMENTO DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONFQRME_TLRMO_!2L.

12 MES Ri ?,400,00 RS 200(100



REFERENCIA,
OS SISTEMA DE GESTÃO DE EWTA IH VE in 1 PMFFt *^ O D MÊS «S2 340.00

SISTEMA DE CONTROLE D ■ ■ ■ 'M'. ■ -.'■ '
-." | p U d, ■ " S । l-l b IC .................. Il MD 1II * 1 H 1' ■ Vi 1 <

09 SISTEMX 11* i.rVrGnH *r*M FIWM H ÊTtlãMI J 12
M t« ■ D ANCAS O SISTEMA Ih NOTA FISCAL ELETRÔNICA , 
WEB DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAI, ÔFS H-CNR AS 
CONFORME TERMO OE REFERENCIA.

MtS- BA t Mu iui RS 1SOO(W»

in 1 «íctfma nr iiíiiàcíil vi^^< । i । o mu< ucTimcui
LICITAÇÃO DEVERÁ ATENDER v-, 1 \i>., n» n ul
TÉt NICAS CONFORME TERMO nl 41 Fl KTV 1 ‘

11 MSTKMa l»E PATRIMÔNIO- SEPLaG O iDTTM* 12 MES
□LCONTROLE PATRtMOMtAl OhVLA* ATENDE' a 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNH AS CONFORME -MO DE
Klfntl^lA !

RS 1.310,00 RS 15.720,00

MSTIAt» IKI roilT M Da IH.ANWaMNI tl' lUrMii h t2
ir. M A "1 Pl m U ai’401 V Kill Atm " SN'.I1’.Kl '■' ■- 
■A'HUi a tn VI !■ A ^UNIM * *S »epi "■ MOIS IlCNH lb

< ■ ■ ■ 1 SIM 1FRMOREEKh 1 Al ' ■

MES RS 2 IMKOM! RS 24 000.00 !

V AI OR TOTAL; RS 2674M,«NM,ffMUS E SESSENTA E SETT MIL E SHSCENlUS RF^IN»

2 CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2l'i píU" de vigimm dc-Mt Ferino de Cnntw iquck óindü mi L-rm” Mie Wçkiénru. run mícm tu Ma dc

01 DE ABRIL DE 2025 c encerramento em 31 DE MARÇO DE 20)6 penrra^Ivci oa Iwitu da art 107 4* Lei nT 14.1 .IVTIUI

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

LJ. .ah. .1 . JU -Li,IC . .....ki.m- n-. k IO 267.ftJHi.um til /I Nurs I MWNT A t SHE Mil EM ÍSLT NTO* 

REAIS)

32 Nu II^ rtt i ma rSlão IttdtiliííljLi V w<Us aA UtAJVM* l“'ti......  ón.i_ . . id»eij$ denHimietfj,, c»ckilvãt>rnnlr*Iii,i-. kk-umic 
tributos e/ou impostos, encargos meiais, trabalhistas, pre- 'rnciane fl çj»* : c ■ e ■ mn’in» mpdo nn. QM .Lt .wfiMniistRÇJO 
ítc« .egmi. e outros necessários ao cumprimento integral d» objeto da contratação.

4 CLÁUSULAQUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

4 1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
União, para o exercício de 2025. na classificação abaixo.
Gcstão/Unidade: 2501 tM.1230009.2.122
Elemento de Despesa.3.3.00.40.00
PT I AlHlD <<UNI

5-11 51 SUL A QU MA PGAMI N1OE4 RtimiilMH i WALIZAÇ.Ãn MONtlÀlUA.

1. 1- ' J pro/n |Mti luji.inirtUii c denial» eomliçi^-11 ^1 delude. cpsnfllmu-st m» l ermo de KrforàW*.

12 IniL^aidt H' U] de pjgamenln man mjn pvij tílillimsU.Hm Vuhbci o Viihn 4 Mil p«g<S Wfi 4W4ÍI«i*lii ImUlíiiralHrnli 
jl -c - -ala pieviMí pjra o pagamento ah- । il,uu 4i etelmi po^imenlM. tendo como luv h LkKl UH A dn me* Ndcrur ru 
pagamento da pai ceia.

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

ti -t-i.-p । jM-.r-udiiMcaiiik du t.i-n . imuaiua! são tu estabelecí. .^ im ..........de Rpfn êrvü *wi.u a «Je Canti ato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÁO E RLEQl ILIBR1O

7 1'i |i>*yj p* i ro^ki- i m.peuiiit-dei-.inijataaode repauuaçao de preços será de 20 (vinte) Hm inr ■

LL 11 íxpm pma .csinstu ,ui pih'i» du 1 ■.<MTui*l<nk iceMabelcciiocnio Jn «tpjihhníUBaniifltKmfiminuetrodii cbniirato de 
.v cç ■'* ■ .i de J । H i mie, dias luci«

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO,

4 (. As. n.iliuK'n-’iciLiHc 1 giPVUit dc execução são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao t ditai



9. CLÁUSULA NONA-ENTRFAThE RECEBIMENTO DO OBJETO. \ Rúbrtca

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. CLAÚSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

101 A nualMa^iw da exa ihAu do nivelo será efetuada por Comissão Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRAJaDA são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo do
Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13 1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO.

II I I. Pm ma liiulnml r .-Sérilo il Aiinnomr.il ■■> ri*. . n.i. I’ [.-..-I I . . .'It. Tii . .■■ I',J|. .r. I tu Jti . 1-. I| 14 1’21121
I L-I 411 a I iiui^quêni ia. HUllçml -■■ 011 Ml I IdJi HK'bni . I ..o |>U|MI1411|.I .ipIn.icJOiU. jnçi^ prcxiiü <. ihi TefUli’di 

Referência, anexo ao Edital,

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art 138, inciso lí. tia Lei n" 14.133/2021.

13.2 A extinção contratual deverá ser formalmeme motivada nos autos de processo üduum^itiítvn m agmario a 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos prvs HdM fW u< । 3* da f ei n 
14 133 2021

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 
da Lei tf 14.133/2021.

&4 0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:

13,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

J 3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos.

13.4.3. Indenizações e multas

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA

14.1 I Caucmnar ou utilizar esle Termo úe Contrato |um quaNuer operação financeira;

14.1 .2. i-i.i ompei a execução contratual - <lr aõ ,. .. •■ de ih.h'.hhii ■ um pn p.aie da i nNlRMANTE alumuM ».i„ 
previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais regei -se-ão pela disciplina do art 124 da Lei n" 14.133'2021

15.2. A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite iP 25% ( vinte c cinco por cento> do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte c cinco 
por cento 1 do valor inicial atualizado do contrato



16,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133'2021 e 
demais normas de licitações c contratos administrativos c. subsidiariaincntc, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instalment», por extrato, no Diário Oficial, de acordo 
com o previsto na Lei n’ 14,133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito tiFom da Cornarcade Aracoiabu/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que nào possam ser compostos peta conciliação, conforme an. 92, §1 da Lei rT 14.133 21)21

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado cm ordem, vai assinado pelos coniractilcs

ARACOIABA/CE 01 DE ABRIL DE 2025

PAULO MARfãli RAFAEL DE CASTRO 
SECRETARIO DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO F. GESTÃO 

CONTRATANTE

SAMOEL MOREIRA DE
HOLANDA
JUNIOR:37790013 300

At‘.toado de forma dlgiial por 
SAMOEL MOREIRA OE HOLANDA 
JUNIOR 37790013300
Dadas 2025.04 01 11.14.1)-03W

S&S INFORMÁTICA ASSESSOR1A E CONSULTORIA MUNICIPAL LIDA 
SAMOEL MOREIRA OE HOLANDA JUNIOR

CPF h” Í77W0.ÍS5-M)
CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade 
orçamentária para custeio da despesa referente a Prorrogação de prazo e renovação 
de valor do Contrato n° 20210520.007/2021, com a empresa M. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa 
especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, 
com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os 
departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de 
Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de 
Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações técnicas e 
serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à Legislação 
vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para 
atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento presencial, de 
interesse desta Casa Legislativa, em atendimento ao art. 72, IV da Lei n° 14.133/2021.

Valor estimado: R$ 153.466,68 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

Imperatriz, Estado do Maranhão, em 16 de maio de 2025.

Victor Gabriel Aquin da Silva
Gestor de' Contratos' \ 

PORTARIA/GRAT/PR N° 029/2024

Rua Símplícío Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CNPJ: 69.555.019/0001-09

Câmara Municipal de Imperatriz em 19 de maio de 2025.

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

Prorrogação de prazo e renovação de valor do Contrato n° 20210520.007/2021, com a empresa M. DA S. 
MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa especializada 
para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com acesso via internet, que 
atendam legislações especificas, em especial os departamentos de Contabilidade Pública, Administração 
de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de

Órgão: CÂMARA municipal de imperatriz

Unidade; 01 - câmara de imperatriz

Açao
Função: 01
Sbfunção: 122
Programa: 0001
Proj eto/Atividade/Oper.Especial: 2-002
01.122.0001.2-002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

Valor

2.625.000,00

Fonte de Recursos Valor

500 Recursos não Vinculados de Impostos 2.625.000,00

HEYDER iÒHfiN ÚÉlfeffi&NÇA AYRES

Contador/CRC-10809 - MA

Módulo Gerencial [Nc: - ]
© Fênix Software^ Publicei’ avw .fenut.cD3Ti.br EnStclo per SISTEMA

Page 1
Ver. 17.Q4b [1113]
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

VALIDAÇÃO 
EMPRESA 

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ISO

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/04/2026

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.799.630/0001-08 DUNS®: 946172328

Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES

Natureza Jurídica:

MEI:

/orte da Empresa:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(s) com "*' está(ão) com prazo(s) venctdo(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

II - Habilitação Jurídica

Receita Federal e PGFN Validade: 03/06/2025 Automática

FGTS Validade: 22/05/2025 Automática

Trabalhista (http://wsvw.tsl.jus.br/certidao) Validade: 25/06/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/03/2025 (:b)

Receita Municipal Validade: 14/01/2025 f)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Emitido em: 21/05/2025 19:29
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
Ass:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.799.630/0001-08 DUNS®: 946172328

Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Certificação Técnica

Certificadora N- Certificado Data de Validade
Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão/MA
30 de Junho de 2021 -

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 30 de Junho de 2021 -
CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA 

AGUA BRANCA
05 NEVEMBRO 2018 -

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA 25 de outubro de 2022 -
M F SILVA - EPP 03 de Fevereiro de 2020 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS - 

MA
25 DE JUNHO 2018

Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá 17 Setembro de 2020 -

Emitido em: 21/05/2025 19:29
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.799.630/0001-08 DUNS®: 946172328
Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 21/05/2025 19:29
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

Ide 1



1^3

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ; 16.799.630/0001-08 DUNS®: 946172328

Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 21/05/2025 19:29
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

1 de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ; 16.799.630/0001 08 DUNS®: 946172328

Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 21/05/2025 19:30
CPF: 067.XXX.XXX-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
dirctamentc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 21/05/2025 19:30:47

Informações da Pessoa Jurídica:___________________________________
Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:________________________ _________
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/05/2025 às 19:33) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 16.799.630/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
682E.54B8.06EC.8808 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 21/05/2025 as 19:33:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 16.799.630/0001-08

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:33:56 do dia 21/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p= 1660:5

Código de controle da certidão: Q4RS210525193356

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MIZAEL DA SILVA MESQUITA

CPF/CNPJ: 036.870.323-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:34:35 do dia 21/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
h ttps://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=l 660:5

Código de controle da certidão: ZTHU210525193435

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21/05/2025, 19:40 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL J^Q
(HTTP5://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 16.799.630/0001-08

Código de Controle: 33C4.0156.CAA9.D42D

Data da Emissão: 28/02/2025

Hora da Emissão: 14:39:08

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 28/02/2025, com validade até 27/08/2025.

Página Anterior (/Servicos/certídaointernec/pj/autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)

%
L________ J

https://solucoes.receitafazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/pj/autenticidade/Confirmar 1/1



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.9

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador.

inscrição: 16.799.630/0001-08
Razão social: M DAS S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
Nome fantasia: M E M SERVIÇOS E TECNOLOGIA

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

12/05/2025 12/05/2025 a 10/06/2025 2025051209402024529123

23/04/2025 23/04/2025 a 22/05/2025 2025042303182024529132

04/04/2025 04/04/2025 a 03/05/2025 2025040423142024529190

16/03/2025 16/03/2025 a 14/04/2025 2025031603282024529186

25/02/2025 25/02/2025 a 26/03/2025 2025022512312024529137

06/02/2025 06/02/2025 a 07/03/2025 2025020619342024529100

18/01/2025 18/01/2025 a 16/02/2025 2025011803292024529101

30/12/2024 30/12/2024 a 28/01/2025 2024123002262024529162

11/12/2024 11/12/2024 a 09/01/2025 2024121102412024529175

22/11/2024 22/11/2024 a 21/12/2024 2024112203042024529147

03/11/2024 03/11/2024 a 02/12/2024 2024110302032024529177

15/10/2024 15/10/2024 a 13/11/2024 2024101503342024529134

26/09/2024 26/09/2024 a 25/10/2024 2024092607012024529130

17/09/2024 07/09/2024 a 06/10/2024 2024090702012024529190

19/08/2024 19/08/2024 a 17/09/2024 2024081909272024529176

31/07/2024 31/07/2024 a 29/08/2024 2024073103032024529109

12/07/2024 12/07/2024 a 10/08/2024 2024071220042024529174

23/06/2024 23/06/2024 a 22/07/2024 2024062301302024529175

04/06/2024 04/06/2024 a 03/07/2024 2024060402082024529143

16/05/2024 16/05/2024 a 14/06/2024 2024051604472024529183

27/04/2024 27/04/2024 a 26/05/2024 2024042701493287712761

08/04/2024 08/04/2024 a 07/05/2024 2024040819250992381304

20/03/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 2024032019325817304070

01/03/2024 01/03/2024 a 30/03/2024 2024030119204272306656

11/02/2024 11/02/2024 a 11/03/2024 2024021101323910900005

23/01/2024 23/01/2024 a 21/02/2024 2024012320014827768042

04/01/2024 04/01/2024 a 02/02/2024 2024010402203435373426

16/12/2023 16/12/2023 a 14/01/2024 2023121601460466288039

27/11/2023 27/11/2023 a 26/12/2023 2023112708030899478859

08/11/2023 08/11/2023 a 07/12/2023 2023110806243728617643



Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

20/10/2023 20/10/2023 a 18/11/2023 2023102006353315871490 /^/

01/10/2023 01/10/2023 a 30/10/2023 2023100101351546349000

12/09/2023
12/09/2023 a 11/10/2023 2023091207375327962185 V'

24/08/2023 24/08/2023 a 22/09/2023 2023082406552770505215

05/08/2023 05/08/2023 a 03/09/2023 2023080502002999870320

17/07/2023 17/07/2023 a 15/08/2023 2023071705170575836180

28/06/2023 28/06/2023 a 27/07/2023 2023062804500574950438

09/06/2023 09/06/2023 a 08/07/2023 2023060901415566436406

Resultado da consulta em 21/05/2025 19:45:18

Vobar



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 16.799.630/0001-08
Certidão n° : 15540860/2025
Expedição: 17/03/2025, às 15:46:06
Validade: 13/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-Se que M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 16.799.630/0001-08, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.



21/05/2025, 19:42 Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Vahdaçao da Certidão Negativa de Debito

N“ da Certidão: 059903/25

Data de Validade: 15/06/2025

Data de Emissão: 17/03/2025 15:41:58

Inscrição Estadual: 123918855
CPF/CNPJ: 16799630000108

Razão Social: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

&eseftv$!vido pela fiefar/COTl

I

https ://siste mas 1. sefaz. ma.90v.br/certidoes/jspAralidaca0Ce  rtidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado. jsf 1/1
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N’da Certidão: 024 226/25
Data de Validade: 15/06/2025
Data de Emissão: 17/03/2025 15 4 3:10

Inscrição Estadual: 12391885 5
CPF/CNPJ: I679963a0QQ10a

Razão Social: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA

https//sistemas 1 sefaz ma gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaaNegativaDividaAtivaResultadQ jsf 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DO ADITIVO

ADITIVO N° 04
PROCESSO ADM N° 015/2021

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
20210520.007/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 
o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Adhemar Alves de Freitas 
Júnior, portador(a) da Cédula de Identidade n° 797227970 - SSP/MA e do CPF n° 636.360 183-53, 
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M. da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME, 
situada na Rua Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
16.799.630/0001-10 neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, portador da Cédula 
de Identidade n° 0322741920065 - SSP/MA do CPF n° 036 870.323-10, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a formalização do 4D Termo de Aditivo do CONTRATO N° 
20210520 007/2021, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a 
empresa M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, que tem por objeto Contratação 
de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, 
com acesso via internet, que atendam legislações especificas, em especial os departamentos de 
Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de 
Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as 
especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento 
á Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para 
atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento presencial, de interesse desta 
Casa Legislativa.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a 
partir do dia 26 de maio de 2025, de acordo com Art 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas ao reajuste do valor, é de R$ 
12.778,89 (doze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), totalizando o valor 
de R$ 153.466,68 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos). Conforme planilha abaixo:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09 /<

Fone: (99) 3524-3359 T^2-—

Panina 1 Ha 3
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DO ADITIVO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTID. V. UNIT V. TOTAL 
(ANO)

1

Contratação de empresa 
especializada para a implantação e 
prestação de serviços de locação de 
Softwares, com acesso via internet, 
que atendam legislações específicas, 
em especial os departamentos de 
Contabilidade Pública, 
Administração de Pessoal - Folha de 
Pagamento, Patrimônio, Gestão de 
Compras, Licitação, Tesouraria, 
Controle de Processos (Protocolo), 
tudo em conformidade com as 
especificações técnicas e serviços 
descritos no Termo de Referência, 
tudo em franco atendimento à 
Legislação vigente e às normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, para atendimento da 
Câmara Municipal de Imperatriz, 
com atendimento presencial, de 
interesse desta Casa Legislativa.

MÊS 12 R$ 12.788,89 RS 153.466,68

VALOR TOTAL RS 153.466,68

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto Atividade: 01.122 0001,2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Pánina 7 dp 3



^Ott lecisi.*!^

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DO ADITIVO

presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem, para maior validade jurídica.

Imperatriz (MA), XX de XXXXXX de 2025.

P/ CONTRATANTE: Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior 
Presidente

P/ CONTRATADO: M. da S Mesquita Serviços e Tecnologia
Mizael da Silva Mesquita

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

NOME:______________________________________

CPF-N0:_____________________________________

NOME:______________________________________

CPF-N0:_____________________________________

Rua Simplício Moreira, n’ 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Pánina 3 d» 3
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DESPACHO

À
Procuradoria Geral da Câmara Municipal 
Sr. Lucas Alves Mitoura
Procurador Legislativo

ASSUNTO: Análise e emissão de Parecer jurídico acerca da formalização do 4 ° termo de 
aditivo do CONTRATO N° 20210520.007/2021.

Senhor Procurador, encaminho os autos para análise e parecer sobre a formalização do 

4o Termo de Aditivo do CONTRATO N° 20210520.007/2021, que tem por objeto a 

prorrogação de prazo e renovação de valor com a empresa com a empresa M. DA S. 

MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto Contratação de 

empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com 

acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de 

Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de 

Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com 

as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco 

atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento presencial, 

de interesse desta Casa Legislativa, com base o Edital e Termo de Referência.

Além disso, informo que, em razão necessidade de cumprimento dos princípios de 

sustentabilidade e não desperdício de papéis, os processos de aditivo 01, 02 e 03 não foram 

incluídos na integra neste procedimento atual, sendo incluídos somente os respectivos termos 

de aditivo.

Imperatriz - MA. 22 de maio de 2025.

Victor Gabriel Aquino da Silva
Gestor ac'Cp.ntratos /

portãrlvgrÃTW

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Matricula OOQG
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

PARECER JURÍDICO LICITATÓRIO NS 019/2025/PCMITZ

SO LICITANTE: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA - 
GESTOR DE CONTRATOS

OBJETO: Processo Administrativo sem numeração. 

Aditivo n° 04. Contrato n? 20210520.007/2021 

Administrativo, licitação. Renovação do Prazo de 
Vigência do Contrato com a empresa M. DA S. 

MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, que tem por 
objeto contratação de empresa especializada para a 

implantação e prestação de serviços de locação de 

softwares, com acesso via internet, que atendam 
legislações especificas, em especial os departamentos 

de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - 

Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, 

Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), 
tudo em franco atendimento à legislação vigente e às 

normativas do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de 
Imperatriz, com atendimento presencial, de interesses 
desta casa Legislativa.

I - RELATÓRIO

Tratam os autos do processo administrativo de 168 páginas, 
acerca da minuta do 4° Termo Aditivo do Contrato Administrativo n° 
20210520.007/2021, celebrado entre a Câmara Municipal de Imperatriz e 
M. DA 5. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. Os autos foram 
encaminhados para este procurador em 22/05/2025.

1/8



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

Consta nos autos:

• Ofício n° 014/2025 - DLC - solicitando pelo Gestor de Contratos 
autorização para dar início ao processo de prorrogação contratual, fls, 
02/03;
• Autorização do Presidente da Câmara Municipal fl. 03;
• Dados do certame contendo - edital pregão eletrônico n° 007/2021 
SRP, Anexo I - Termo de Referência, Contrato, Aditivo n° 01 do contrato 
20210520.007/2021, Aditivo n° 02 do contrato n° 20210520.007/2021 e 
Aditivo n° 03 do contrato n° 20210520.007/2021 fls. 04/47;
• Ofício n° 015/2025-DLC expedido pelo gestor de contratos solicitando 
manifestação da empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
LTDA a prorrogação do contrato fl. 48;
• E-mail da empresa informando interesse na prorrogação do contrato e 
envio de documentação da empresa fls. 49/94;
• Despacho do gestor de contratos solicitando ao fiscal de contratos 
Irajá Pinto da Silva informações acerca da execução e dos serviços 
prestados pela empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
LTDA referente ao contrato n° 20210520.007/2021 fl. 95;
• Relatório de fiscalização de contrato elaborado pela fiscal de contrato 
Irajá Pinto da Silva recomendando a manutenção dos mesmos fls. 96/99;
• Despacho do gestor de contratos solicitando pesquisa de preço ao 
assessor do departamento administrativo fls. 100/101;
• Pesquisa de Preço elaborado pelo assessor do departamento 
administrativo Deivon de Aguiar Santos em que constatou uma média de 
preço de R$20.046,58 (vinte mil e quarente e seis reais e cinquenta e oito 
centavos) mensal, valor superior ao presente contrato de R$12.788,87 
(doze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos) 
mensais, concluindo o assessor pela aditivação do contrato por ser mais 
vantajoso a administração do que realizar uma nova licitação fls. 102/146;
• Solicitação e dotação orçamentária existentes no valor de 
R$153.466,68 (cento e cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e oito centavos) fls. 147/148;
• Validação dos documentos da empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA LTDA CNPJ 16.799.630/0001-08 fls. 149/164;
• Minuta do quarto termo de aditivo fls. 165/167;
• Despacho solicitando parecer sobre o 4° termo aditivo do contrato fl. 
168.

E o relatório. Passa-se a opinar.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa 
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este

2/8
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA 

parecer mera mente OPINATIVO, sob o prisma estrita mente jurídico, não 
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade 
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco 
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser 
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto 
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de 
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opina ti vo (Art. 2 o, 
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a 
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento 
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à 
opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua 
conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de 
opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública, 
assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. 
INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO 
CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não 
se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestação 
jurídica não se constitui como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada 
como elemento de fundamentação de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2. 
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL 
- Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - 
Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos 
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
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elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido 
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das 
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito 
Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica 
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das 
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele 
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 
conveniência.

Ill - FUNDAMENTAÇÃO

Observa-se que no documento de fls. 02/03, no qual o 
gestor de contratos solicita autorização para a 4a prorrogação do contrato 
n° 20210520.007/2021, apresenta a justificativa para tanto, vejamos o 
trecho a seguir colacionado.

"[...] Os serviços ora pretendidos são de 
natureza continuada, em face da necessidade 
continua de utilização dos softwares para as 
atividades administrativas, como recursos 
humanos, contabilidade, folha de pagamento, 
licitações e contratos, dentre outros de suma 
importância para o desenvolvimento das 
atividades cotidianas, tudo em conformidade com 
as especificações técnicas e serviços descritos 
no Termo de Referência. Além disso, a 
continuidade na prestação dos serviços jâ 
contratados minimizará custos, uma vez que os 
valores contratados são os de 2021, ou seja, 
uma nova contratação ensejaria em valores bem 
superiores ao contrato vigente, além de que os 
servidores já estão familiarizados com o 
sistema, evitando assim novas contratações para 
treinamento adicionais. A manutenção do sistema 
também é interessante uma vez que a alteração 
do mesmo pode levar a um custo adicional com 
todas as mudanças estruturais que surgem de 
forma indireta com a implementação de um novo 
sistema."
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0 Contrato n° 20210520.QQ7/2O21 foi celebrado na égide 
da Lei 8.666/93, devendo, portanto, ser aplicada tal Lei, que assim prevê 
a necessidade de justificativa para realização de aditivo.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos:
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (Grifo Nosso)

No mais, a referida Lei prevê as hipóteses e requisitos para 
prorrogação de contratos. Vejamos.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam 
contemplados nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da Administração e desde que 
isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados 
de forma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses;
dada pela Lei n° 9.648, de 1998)
III - (Vetado). (Redação dada pela 
Lei n° 8.883, de 1994)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização 
de programas de informática, podendo a duração 
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e 
oito) meses após o início da vigência do 
contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, 
XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos 
poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela 
Lei n° 12.349, de 2010)
§ 1? Os prazos de inicio de etapas de 
execução, de conclusão e de entrega admitem
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prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, 
pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou 
diminuição do ri tmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente 
previstas no contrato, nos limites permitidos 
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por 
fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo 
da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2s Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato.
§3° É vedado o contrato com prazo de vigência 
indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente 
justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o 
inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído 
pela Lei n° 9.648, de 1998)

Para tanto, exige-se:
1. Regularidade da execução contratual;
2. Justificativa da continuidade da necessidade do objeto 

contratado;
3. Demonstração de vantajostdade da prorrogação em 

relação à nova licitação;
4. Atualização da documentação de habilitação da empresa.
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Verifica-se que todas as condições foram atendidas, com 
destaque para a demonstração de que o valor atual do contrato mensal 
(R$12.788,87 (doze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete 
centavos) é inferior à média mensal de mercado apurada R$20.046,58 
(vinte mil e quarente e seis reais e cinquenta e oito centavos), o que 
evidencia a vantajosidade econômica.

O contrato foi inicialmente firmado em 26/05/2022, com 
prorrogação de 12 (doze) meses, estando dentro do limite legal de 60 
meses.

No mais, quanto aos documentos de habilitação da 
empresa, a análise é feita pelo agente de contratação com auxílio, se 
necessário, pela comissão de contratação ou equipe de apoio, como 
depreende com a lei ordinária municipal 2015/2024.

Art. 53 - Compete ao gestor e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
suplente:
V - anexar ao processo, quando necessário, 
documentos pertinentes aos contratos sob sua 
responsabilidade, tais como certidões do 
contratado;
XV - realizar os trâmites necessários quando da 
prorrogação de contrato, providenciando 
documentos, autorizações e demais elementos 
pertinentes;
XVIII - verificar se a parte mantém as 
condições de habilitação durante a execução do 
objeto do ajuste;
XIX - realizar o armazenamento digital dos 
documentos fiscais e trabalhistas do 
contratado;

A Lei 14.133/2021 também segue esse entendimento.
Vejamos.

Art. 8 o A licitação será conduzida por agente 
de contratação, pessoa designada pela 
autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras
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atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação.
§ 1° 0 agente de contratação será auxiliado por 
equipe de apoio e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido 
a erro pela atuação da equipe.

CONCLUSÃO

Assim, diante dos fatos e fundamentos apontados, OPINA- 
SE:

a) pela viabilidade jurídica da prorrogação do Contrato n° 
20210520.007/2021, com a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA LTDA, pelo período adicional de 12 (doze) meses, com 
fundamento no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.;

E o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 22 de maio de 2025
Assinado de forma digital por 
LUCAS ALVES MITOURA 
Dados: 2025.05.22 16:03:20 
-03'00'

LUCAS ALVES 
MITOURA

Lucas Alves Mitoura 
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Imperatriz 

Matrícula 1535 
OAB/MA 16.089
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DESPACHO

Imperatriz - MA, 23 de maio de 2025.

À Sua Excelência, o Senhor

Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Venho pelo presente, na qualidade de Gestor de Contratos, solicitar de Vossa 

Excelência a Autorização para formalização do 4° Termo de Aditivo do CONTRATO N° 

20210520.007/2021, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a empresa 

M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, que tem por objeto Contratação de 

empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com 

acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de 

Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio. Gestão de 

Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as 

especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à 

Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para atendimento 

da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento presencial, de interesse desta Casa Legislativa.

DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua 

utilização dos softwares para as atividades administrativas, como recursos humanos, contabilidade, 

folha de pagamento, licitações e contratos, dentre outros de suma importância para o desenvolvimento 

das atividades cotidianas, tudo em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos 

no lermo de Referência. Além disso, a continuidade na prestação dos serviços já contratados 

minimizará custos, uma vez que os valores contratados são de 2021, ou seja, uma nova contratação

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ensejaria em valores bem superiores ao contrato vigente, além de que os servidores já estão 

familiarizados com o sistema, evitando assim novas contratações para treinamentos adicionais. A 

manutenção do sistema também é interessante uma vez que a alteração do mesmo pode levar a um 

custo adicional com todas as mudanças estruturais que surgem de forma indireta com a 

implementação de um novo sistema.

Além disso, o fiscal de contrato emitiu um relatório demonstrando que o contrato foi executado 

com a satisfação esperada por esta casa legislativa, sem ressalvas ou apontamentos à execução. Além 

disso, foi realizado uma ampla pesquisa de preço que demonstraram uma maior vantajosidade em 

realizar o aditivo em face uma nova contratação. Por fim, a procuradoria geral da Câmara Municipal 

de Imperatriz emitiu o parecer jurídico licitatório n° 019/2025/PCMITZ onde garante a legalidade 

jurídica para dar prosseguimento no procedimento de aditivo.

Atenciosamente.

Victor Gabriel
f Gesj

mo da Si v

PORTARJA/GRAT/PR N° 029/2024

Rua Simplíclo Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99)3524-3359
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AUTORIZAÇÃO

Ao Sr.
VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
Gestor de Contratos

Senhor Gestor,

AUTORIZO a formalização do 4o Termo de Aditivo do CONTRATO N° 

20210520.007/2021, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a empresa 

M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, que tem por objeto Contratação de 

empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com 

acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de 

Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de 

Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as 

especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à 

Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para atendimento 

da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento presencial, de interesse desta Casa Legislativa.

Imperatriz - MA, 23 de maio de 2025.

AdheliÁ/íltvw 3c Ereit^JÍfníor

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99)3524-3359
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento, 

para empenho da despesa referente a formalização do 4o Termo de Aditivo do CONTRATO N° 

20210520.007/2021, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a 

empresa M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de 

Softwares, com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os 

departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, 

Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo 

em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, 

tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento 

presencial, de interesse desta Casa Legislativa, inscrita no CNPJ n° 16.799.630/0001-08, no 

valor total de R$ 153.466,68 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 

e sessenta e oito centavos).

Após o empenho, encaminhar os autos ao Departamento de Licitações e Contratos 

para prosseguimento do feito

Gabinete da Presidência, em 23 de maio de 2025.

Rua Simplício Moreira, n’ 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CNPJ 69 555 019/0001-09

Tipo:
01 -EMPENHO A PAGAR
Unidade Orçamentária ou Unidade Admimslrahxa Emitenle:

01-CÃMARA DE IMPERATRIZ
Função: 
01

Subiu nçào

122
Programa 

I 0001
Tipo-Sep Ação

. 2 -002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA

Subaçâo Descnção

Natureza da Despesa:
3.3.90.39.00.00 "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Subelememos (SINTCs/Conla Contábil)

Nota de I mpenho

23/05/2025

Na Processo: Exercício: IP Empenhe
157/2025 2025 2025.5143005

Data de emtssfe

99 -Outros Serviços de Terceiros, Pessoa. Jurídica 
0000000000
3.3.2.3.1.99,00.00.00.0000 - outros serviços terceiros - pj

DESCRIÇÃO:

Credor

M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
CNPJ'CPF: RG
16.799.630/0001-08

lE-mail Importância:

153.466,66

Endereço
KVA TIRADENTES

Bairro
CENTRO

Telefone:

'Cidade:
JOÃO LISBOA

Cep: 
________ 65 92 2-0 00_

IUF:
| MA

Tipo do Empenho
2 -Estimativa

Empenho emitido para ocorrer á Despesa com 45 termo aditivo do contrato n" 20210520,007/2021 que tem por 
objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a empresa especializada para implantação e prestação
de serviços 
especial os 
patrimônio, 
conformidade

de locação de software, com acesso
departamentos de contabilidade 
gestão de compras, licitação, 
com as especificações técnicas

internet, que atendam, legislações específicas, em
pública, administração de pessoal folha de pagamento

20210520.007/2021. Processo Administrativo n

tesouraria, controle de processos (protocolo), tudo em 
e serviços descritos no termo de referência. Contrato n

015/2021. Aditivo n* 4.

| W VariaçãoDomicílio 
Bancário 

(Principal)

Agência ContaBanco

Modalidade Licitação:
Tomada dú preço

N’Proc Licitatóno:
0 /

N’ Conirato/Aditivo. Vigência (inicio) Vigência (Final)

N’ Documentos- Fome Recurso do Orçamemo: 
1 -Orçamento Geral

N“ Convênio Vigência (Inicio): Vigência (Final)

Fonte:

^Grupo/Fonte Descnção

■00 Recursos não Vinculados de impostos

0000 Sem Marcado

Responsável pela contabilidade:

Ordenadem da despesa

dEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES 
CRC • 10809/CRC-10809 - MA

153.466,60

T otai: 153.466,66
ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR 

— 360 183." 
PRESIDENTE

Cranograma de Desembolso
Jan * 
Abr.
Jul * 
Out ♦

R$
RS
RS
U$

0,00 
Q,üO 
0,00 
0, 30

l-'ev. 
Mai * 
Ago. 
Nov .

R$ O,DC
RS 153.466,6,8

RS 0,00
RS 0,00

Mar.
Jur, 4

DC

RS
RS
RS

o,co 
o.oci 
0,00 
o, no

Modulo Cor Jan © Fênix Softwares Públicos - ww fenn.coin.br Lançado por. JAQUELINE Cargo. Tec Legislativo ver 17.04* [1113]
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ADITIVO N° 04
PROCESSO ADM. N° 015/2021

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
20210520.007/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 
o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Adhemar Alves de Freitas 
Júnior, portador(a) da Cédula de Identidade n° 797227970 - SSP/MA e do CPF n° 636 360.183-53, 
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME, 
situada na Rua Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
16.799.630/0001-10 neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, portador da Cédula 
de Identidade n° 0322741920065 - SSP/MA do CPF n° 036.870.323-10, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a formalização do 4o Termo de Aditivo do CONTRATO N° 
20210520.007/2021, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a 
empresa M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, que tem por objeto Contratação 
de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, 
com acesso via internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de 
Contabilidade Pública, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de 
Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as 
especificações técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento 
à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para 
atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz, com atendimento presencial, de interesse desta 
Casa Legislativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a 
partir do dia 26 de maio de 2025, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas ao reajuste do valor, é de R$ 
12 778,89 (doze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), totalizando o valor 
de R$ 153.466,68 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessent 
oito centavos). Conforme planilha abaixo:

Rua Simplicio Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTID. V. UNIT
V. TOTAL 
(ANO)

1

Contratação de empresa 
especializada para a implantação 
e prestação de serviços de 
locação de Softwares, com 
acesso via internet, que atendam 
legislações específicas, em 
especial os departamentos de 
Contabilidade Pública, 
Administração de Pessoal - Folha 
de Pagamento, Patrimônio, 
Gestão de Compras, Licitação, 
Tesouraria, Controle de 
Processos (Protocolo), tudo em 
conformidade com as 
especificações técnicas e 
serviços descritos no Termo de 
Referência, tudo em franco 
atendimento à Legislação vigente 
e às normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, 
para atendimento da Câmara 
Municipal de Imperatriz, com 
atendimento presencial, de 
interesse desta Casa Legislativa.

MÉS 12 R$ 12.788,89 R$ 153.466,68

VALOR TOTAL R$ 153.466,68

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto Atividade: 01 122.0001.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo

/

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem, para maior validade juridica.

Imperatriz (MA), 23 de maio de 2025.

P/ CONTRATANTE:

P/ CONTRATADO: M. da S

Sr Ad

ologia

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF-N0:

NOME:

CPF-N0:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CAMARA MUNICIPAL 
. DE IMPERATRIZ 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Comissão Permanente de Licitação

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N" 20210520.007/2021

PROCESSO ADM. N° 015/2021

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20210520.007/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - 
ME.

• Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob o n° 
69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° 797227970 - SSP/MA e do CPF n° 636.360.183-53, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa M. da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME, situada na Rua 
Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.799.630/0001-10 neste ato 
representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, portador da Cédula de Identidade n° 0322741920065 - 
SSP/MA do CPF n° 036.870.323-10, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a formalização do 4o Termo de Aditivo do CONTRATO N° 
20210520.007/2021, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a empresa 
M. DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, que tem por objeto Contratação de empresa 
especializada para a implantação e prestação de serviços de locação de Softwares, com acesso via 
internet, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de Contabilidade Pública, 
Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, 
Tesouraria, Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações técnicas e 

rviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de 
Imperatriz, com atendimento presencial, de interesse desta Casa Legislativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 26 
de maio de 2025, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas ao reajuste do valor, é de R$ 
12.778,89 (doze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), totalizando o valor de 
R$ 153.466,68 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos). Conforme planilha abaixo:

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N’ 2 200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/5
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTID. V. UNIT V. TOTAL (ANO)

Contratação de empresa 
especializada para a implantação e 
prestação de serviços de locação de 
Softwares, com acesso via internet, 
que atendam legislações específicas, 
em especial os departamentos de 
Contabilidade Pública, Administração 

-I de Pessoal - Folha de Pagamento, 
Patrimônio, Gestão de Compras, 
Licitação, Tesouraria, Controle de MÊS 12 R$ 12.788,89 R$ 153.466,68 
Processos (Protocolo), tudo em 
conformidade com as especificações 
técnicas e serviços descritos no 
Termo de Referência, tudo em franco 
atendimento à Legislação vigente e 
às normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão, para 
atendimento da Câmara Municipal de 
Imperatriz, com atendimento 
presencial, de interesse desta Casa 
Legislativa.

VALOR TOTAL RS 153.466,68

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 01.122.0001.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo presente Termo
Aditivo.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N“ 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/5



SÍhÍpemtrÍ"’*1’ Segunda, 26 de maio de 2025 VOL: 8 | N? 961
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3913

1^

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem, para 
maior validade jurídica.

Imperatriz (MA), 23 de maio de 2025.

P/ CONTRATANTE:

P/ CONTRATADO:

Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior 

Presidente

M. da S Mesquita Serviços e Tecnologia

Mizael da Silva Mesquita

Representante Legal

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 
Chefe do Departamento de Licitações 
Código identificador: SXTsZcITIOeO

EXTRATO DE CONTRATO

STRATO DE CONTRATO 20250526/2025
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o 

fornecimento de gás GLP 13 Kg. VALOR TOTAL: RS 
6.742.50 (seis mil. setecentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos). ÓRGÃO: 01.01 - Câmara Municipal 

de lmperatnz-MA. 01 122.0001.2.002- Manutenção das 
Atividades e Projetos da Câmara Municipal. 
3 3 90.30.00.00 - Material de Consumo. PARTES: Câmara 
Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr. Adhemar 
Alves de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr. 
Abraão Rabelo de Lima, Representante Legal da empresa A 
R L COMERCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA, pela 
CONTR.ATADA. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025, a 

parlir da data de sua assinatura. DATA DA 

ASSINATURA: 26 de maio dc 2025. Imperatriz - MA, 26

dc maio de 2025.CÂMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ, Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, 
Presidente.

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 

Chefe do Departamento de Licitações

Código identificador: rwz5<ilfishv2O25O52619O512

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 4/5


